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60 anos

A pandemia da SARS-
Cov 2, ou Covid-19, 
impôs ao mundo uma 

quarentena e mudanças de 
hábitos sem precedentes. A 
velocidade de contaminação 
e o número de mortes advin-
dos dessa gripe fi zeram as 
pessoas, praticamente do 
mundo inteiro, alterar seus 
hábitos de convivência, de 
relacionamento familiar e 
interpessoais, de educação, 
de trabalho, de compras e 
de viagens, obrigando-as 
a fi car confi nadas em casa 
para minimizar os riscos de 
contágio.  Até as compras 
de itens básicos de alimen-
tação sofreram um impacto 
inicial, pelo medo das pesso-
as de irem às compras e se 
infectarem. 

Foi veiculado, em um pri-
meiro momento, em função 
desta demanda atípica, que 
haveria desabastecimento 
nas gôndolas dos super-
mercados, fato que ocorreu 
em pequena escala, mas 
não por falta de produtos 
agrícolas, mas em função de 
logística de abastecimento, 
rapidamente corrigida.

 A produção nacional 
de produtos agrícolas e a 
indústria de processamento 
a ela ligada nunca foram tão 
pródigas. O agricultor, dife-
rentemente da população 
urbana, não fi cou de quaren-
tena, aliás, nem poderiam, 
pois nas propriedades rurais 
é preciso seguir o calendário 
do clima, das plantas e dos 
animais. Tem o tempo de 
plantar, de cuidar e de co-
lher. Ainda, o de tratar dos 
animais, de tirar o leite, do 
abate e de processar as car-
nes. Tudo em seu tempo. 

Nesse quesito, os agricul-

Covid-19, Agricultura e “Agrotóxicos”

Luiz L. Foloni, membro do 
Conselho Científico Agro 
Sustentável (CCAS), en-
genheiro agrônomo pela 
UNESP e doutor em Agro-
nomia (Solos e Nutrição de 
Plantas) pela USP

tores não poderiam mudar 
sua rotina e não ficaram 
confinados. Continuaram 
produzindo e gerando ali-
mentos, tanto em qualida-
de como em quantidade, 
para abastecer a população 
daqui e o excedente para 
exportação. 

O agro mostrou uma força 
pujante durante este tempo 
todo, pois, enquanto todos 
os outros setores pratica-
mente pararam e, conse-
quentemente, mostraram 
um desempenho negativo 
no PIB, a força do agro conti-
nuou com seu desempenho 
positivo e crescente. A FAO 
(Organização das Nações 
Unidas para Alimentos e Agri-
cultura) relatou que um país 
é autossuficiente quando 
produz 250 kg de alimentos 
por ano/habitante. O Brasil 
produz mais de 1000 kg, 
o que gera esse excedente 
exportável.

 Diferentemente do 
veiculado na imprensa 
internacional, os agri-
cultores, na sua grande 
maioria, não usam o 
bioma Amazônico, der-
rubando fl orestas, para 
a produção de grãos. 

Esta análise é feita por 
institutos brasileiros reno-
mados como a EMBRAPA, 
que em mapeamentos por 
satélites, mostram que o 
Brasil usa menos de 10% de 
sua área territorial em ativi-
dades agrícolas e em torno 
de 20% para a pecuária. Em 
contrapartida mais de 66% 
do território está preservado 
em fl orestas. Nenhum país 

do mundo tem tanta área 
preservada. O paradoxo é 
que ao invés de ser reco-
nhecido por manter mais da 
metade do seu território com 
vegetação fl orestal nativa, 
ele é severamente criticado 
por aqueles que já desfl o-
restaram os seus países no 
passado. 

O Brasil possui uma agri-
cultura dinâmica, que utiliza 
tecnologia de ponta. Dentre 
os 65 a 70 milhões de hecta-
res plantados para produzir 
grãos, 32 milhões são no 
sistema de plantio direto, e 
mais uma parte de cerca de 
nove milhões com cana-de-
açúcar, onde não se utiliza o 
preparo do solo. 

A área é limpa com her-
bicidas, e, a seguir, a seme-
adura é feita por máquinas 
que depositam a semente 
diretamente no solo. Este 
processo permite que na re-
gião sul, parte da sudeste e 
sul do centro oeste, possam 
ser feitas até três culturas 
por ano na mesma área, 
chamadas de cultura de 
verão, de segunda safra (ou 
safrinha) e de inverno. 

Nas outras regiões são 
possíveis as safras de verão 
e safrinha. A título de exem-
plo, o Brasil produz mais mi-
lho de safrinha (nas mesmas 
áreas onde foi cultivada a 
soja), que na própria safra 
de verão. Esta tecnologia 
é altamente efi ciente, pois 
permite usar o solo plena-
mente, contribuindo para o 
aumento de produtividade 
por unidade de área. A tec-
nologia do plantio direto é 
utilizada em outros países, 
mas não de forma tão efi -
ciente quanto aqui, pois lá 
existe um inverno rigoroso 

com neve, que impossibilita 
tal rotação. 

E tem mais: este siste-
ma, por não revolver o solo 
e estar permanentemen-
te coberto com cultura ou 
pelos resíduos da cultura 
anterior, sequestra o CO² 
do ar (gás do efeito estufa), 
armazenando-o no solo. 
Portanto, mais da metade da 
área brasileira utilizada para 
cultivo, utiliza desse proces-
so conservacionista. Assim, 
conquanto se utilizem os 
agrotóxicos, pratica-se uma 
agricultura sustentável. 

Os dados estatísticos 
mostram que a produtivida-
de brasileira ao longo dos 
últimos anos aumentou não 
somente por incorporação 
de novas áreas, mas, signifi -
cativamente, por unidade de 
área plantada. Estes dados 
de produtividade são de dar 
inveja a qualquer país. Daí 
o ataque ao nosso agro, 
que utiliza produtos fi tossa-
nitários demais, que está 
derrubando a fl oresta para 
implantar o agro. Na verda-
de, estamos incomodando 
os países desenvolvidos, 
pois até 1970 éramos impor-
tadores de alimentos. Assim, 
tornamo-nos um competidor 
eficiente no uso da terra, 
produzindo mais em menos, 
por um custo acessível. 

Para manter as lavouras 
livres de pragas, doenças e 
plantas daninhas, existe a 
necessidade de se utilizar 
agentes químicos e bioló-
gicos, além de um manejo 
racional destas pragas (MIP 
– Manejo Integrado de Pra-
gas), objetivando colher o 
produto fi nal em condições 
de ir ao mercado. O produtor 
tem que cuidar da cultura 

implantada, da melhor for-
ma possível, assim faz os 
tratamentos preventivos e/
ou curativos, conforme eles 
ocorrem. Aí surge a necessi-
dade de se utilizarem os tais 
“agrotóxicos” (na verdade 
produtos fi tossanitários, que 
buscam eliminar aquelas 
pragas). Estas ferramentas 
são eficazes se utilizadas 
de acordo com as recomen-
dações. Assim como os re-
médios para o ser humano, 
se usados de forma errada, 
podem causar a morte, na 
agricultura, os alimentos 
podem levar resíduos para 
o consumidor fi nal.

 
E por que comparar 

a agricultura 
com a Covid-19?
 
Bem, a imprensa tem 

relatado diariamente que 
a solução para acabar com 
o medo da população será 
a existência de uma va-
cina efi caz para imunizar 
a todos. Tem mostrado 
também a notável força 
dos cientistas na busca in-
cessante dessa vacina, nos 
países com recursos técni-
cos e fi nanceiros. Não se 
encontra uma vacina pron-
ta em qualquer esquina. 
Depende de tempo, muito 
tempo, utilizando todo o co-
nhecimento científi co, para 
o seu desenvolvimento, de 
forma efi caz e segura. E, 
após consegui-la, tem ain-
da as fases de testes em 
laboratório, em cobaias e 
finalmente em humanos. 
O desenvolvimento é lon-
go, custoso, avaliado por 
muitos pesquisadores, em 
várias instituições. 

Para os agrotóxicos o 
caminho é exatamente o 
mesmo: necessita-se de 
cientistas para descobrir e 
muito tempo para avaliar 
sua efi ciência, a segurança 
para o ser humano e o am-
biente e o nível de resíduo 
que possa ter na alimenta-
ção. Assim, os protocolos 
de estudo são submetidos 
da mesma forma às agên-
cias reguladoras e, somente 
após rigorosa análise, que 
leva vários anos, é que o 
novo produto é lançado no 
mercado. 

Após o lançamento, es-
tudos continuam a ser rea-
lizados nos centros de pes-
quisas e nas universidades. 
Todos buscam a máxima 
segurança; a ciência não 
para. Assim como o médico 
prescreve uma receita com 
a medicação, os agrotóxi-
cos são vendidos somente 
com receita agronômica, 
emitida por um engenheiro 
agrônomo.

O Governo do Estado ini-
ciou mais uma etapa 
para a construção do 

Trevo Cataratas, em Cascavel, 
na Região Oeste, com o de-
creto que declara de utilidade 
pública as áreas atingidas 
pelas obras. O governador 
Carlos Massa Ratinho Junior 
assinou o decreto.

Esta é a primeira etapa 
para a desapropriação de 
quatro áreas, totalizando 
3.819,63 metros quadrados, 
necessários para a execução 
dos 9 quilômetros de vias e 
dois viadutos da obra.

O documento permite que 
o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Paraná (DER-
PR) abra negociações imedia-
tamente com os proprietários. 
A autorização foi publicada no 
Diário Ofi cial do Estado desta 
quinta-feira (01).

“É mais um passo na con-
cretização desta obra tão im-
portante para a Região Oeste 
do Paraná, algo emblemáti-
co”, afi rmou Ratinho Junior. “A 
população cobrava do Estado 
há mais de 30 anos que essa 
intervenção saísse do papel. 
Cascavel é uma das cidades 
mais importantes do País e 
essencial no desenvolvimento 
do Paraná. Precisava desatar 
esse nó”, acrescentou.

O Trevo Cataratas é um 
entroncamento que reúne as 
rodovias BR-369, no sentido 
de Maringá; a BR-277, entre 

Governo inicia desapropriação para obras do Trevo Cataratas

Guarapuava e Foz do Iguaçu; a 
BR-467, em direção a Toledo; 
e a Avenida Brasil, principal 
via de acesso a Cascavel.

A obra, no valor de R$ 82 
milhões, vai contar com a 
construção de dois viadutos. 
O entroncamento é um dos 
maiores gargalos rodoviários 
do Estado e as passagens em 
nível vão facilitar o fl uxo de 
cerca de 45 mil veículos que 
circulam pelo local diariamen-
te. O prazo para conclusão é 
de dois anos.

A obra integra um pacote 

de projetos que começaram a 
ser executados com recursos 
do acordo de leniência, de R$ 
400 milhões, firmado pela 
Ecorodovias com o Ministério 
Público Federal.

“A intervenção em si já 
começou, com o processo de 
remanejamento de postes 
por exemplo. Mas para que a 
construção siga o cronogra-
ma e evolua, precisava deste 
decreto”, afi rmou o superin-
tendente da Regional Oeste 
do DER-PR, Charlles Urbano 
Hostins Júnior.

A empresa controla a Eco-
via e a Ecocataratas e fará 
investimentos de R$ 150 
milhões até 2021 ao longo 
da BR-277, principal corredor 
rodoviário e de exportação do 
Paraná.

A construção já conta tam-
bém com o licenciamento am-
biental, emitido pelo Instituto 
Água e Terra (IAT). “Será colo-
cado um ponto fi nal num dos 
maiores gargalos do País”, 
disse o secretário estadual 
de Infraestrutura e Logística, 
Sandro Alex.

FOZ DO IGUAÇU

Em Nova Esperança

Rua Presidente Castelo Branco, nº 27
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO (LP-A)

ARGEMIRO FERNANDO GOES torna público que recebeu 
do I.A.T. a Licença Prévia de Ampliação (LP-A) para aviários 
de engorda de frangos de corte, localizado nos lotes 121-B 
e 121-C, Fazenda São José, da Gleba Esperança, Município 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE AMPLIAÇÃO (LI-A)

ARGEMIRO FERNANDO GOES torna público que irá 
requerer do I.A.T. a Licença Ambiental de Instalação (LI-A) 
para aviários de engorda de frangos de corte localizado nos  
lotes 121 B e 121-C, Fazenda São José, da Gleba Esperança, 
Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

EVANGELISTA E EVANGELISTA CALDERARIA LTDA 
torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Li-
cença de Operação para Fabricação de Obras de Calderaria 
Pesada Instalada no lote 5/6-B-1-2, Secção Cedro, Gleba 
Bacia do Pirapó, Sem - Rural - 86690-000 - Colorado/PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 38/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 38/2020 

 
Contratada: DUAL EDITORA DE PESQUISAS 
E PUBLICIDADE LTDA ME 

 
CNPJ: 81.883.415/0001-52 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a confecção de 
revistas educativas sobre “O NOVO CORONA VIRUS” para serem distribuídas no 
município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme solicitação do Departamento de 
Saúde. 
Valor Total Homologado: R$ 5.750,00 (Cinco Mil Setecentos e Cinquenta Reais). 
Data da Assinatura: 02/10/2020. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 39/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 39/2020 

 
Contratada: SORAIA CRISTINA TURQUINO 
MACKERT  

 
CNPJ: 12.654.502/0001-15 

Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de equipamentos de proteção individual 
(EPIS) para o combate a pandemia causada pelo novo Corona Vírus, no município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 3.206,50 (Três Mil, Duzentos e Seis Reais e Cinquenta 
Centavos). 
Data da Assinatura: 02/10/2020. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DOSEGUNDO ADITIVO DE  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA 
DO CONTRATO  DE CONCESSÃO DE USO 

 
 
ESPÉCIE:Contrato n°101/2018– PMU. 
 
REF.: ConcorrênciaPúblican°.01/2018 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa IVANILDO DE SOUZA CAMPOS - MEI, 
Portadora do CNPJ nº 26.220.298/0001-39. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Concessão de uso de uma sala comercial com área construída de 11,88m2, localizada 
no terminal rodoviário, neste município, registrado sob a matriculas nºS 8.199 e 8.198, 
registrado junto ao cartório de registro de imóveis de Nova Esperança, até dia 
30/09/2021  a título oneroso. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso II, do Art.57 da Lei n°8.666/93, 
justificando-se o aditivo, em necessidades decorrentes da administração e desta forma 
alterando a Cláusula Quarta do contrato original, sendo que o prazo de vigência do 
contrato acima citado será de 01/10/2020 a 30/09/2021. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 29/09/2020. 
 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E VALOR  DO CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 193/2017 – PMU. 
 
REF.: Pregão Presencial n°. 65/2017. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa BELMED CLINICA MEDICA LTDA, 
Portadora do CNPJ nº 81.459.398/0001-20. 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos, para a realização de consultas médicas na área de 
cirurgia geral e realização de cirurgias ambulatoriais no município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência de contrato original 
com o seguinte novo prazo de 01/10/2020 a 31/12/2020. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO: 
O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato original, pelo período de 03 (três) meses, é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil 
Reais), sendo o valor mensal de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 29/09/2020. 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E VALOR DO CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 100/2018 – PMU. 
 
REF.: Tomada de Preço n°. 03/2018. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80. 
 
OBJETO DA TOMADA DE PREÇO: Contratação de agente de integração 
especializado em administrar programas de estágio, para estudantes que estejam 
regularmente matriculados e com frequência efetiva em instituições de ensino que 
ofertem cursos de ensino médio, superior e pós-graduação, a fim de atuarem junto às 
diversas áreas da administração sem vínculo empregatício obedecidos as 
características de cada departamento do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do Contrato com o seguinte 
novo prazo de 01/10/2020 a 31/12/2020. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO: 
O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
Contrato, pelo período de 03 (três) meses é de R$ 22.842,00 (Vinte e Dois Mil, 
Oitocentos e Quarenta e Dois Reais). 
 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 24/09/2020. 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO CONTRATO. 

CONTRATO:........................Nº 325/2020 

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2020 

CONTRATANTE:..............MUNICÍPIO DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  V2A CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA 

CNPJ: .................................      30.524.825/0001-76 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação de empresa na execução de extensão da rede elétrica de iluminação pública município de 

Colorado e Distrito Alto Alegre de acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, projeto básico e projeto executivo, 

cronograma físico financeiro, partes integrantes deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme abaixo: 

 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020, juntamente com seus Anexos e a 

proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 928.063,46 (novecentos e 

vinte e oito mil, sessenta e três reais e quarenta e seis centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na 

proposta.... 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
1.008.4490.51 3507 718/2020 EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da emissão de 

ordem de serviço, pelo Setor de Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra encadernado com paginas 

enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias 

e será contado a partir da emissão da ordem de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro. 

CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 

2º, da Lei n º 8666/93. 

Adjudicado: 30 setembro de 2020 

Homologado: 30 de setembro de 2020. 

Colorado (PR), 01 de outubro de 2020. 

__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

de setembro de 2020.

__________________________________________

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 324/2020. 

DISPENSA: Nº 100/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REPAROS NO VEÍCULO 
GM/CORSA WIND, COR PRATA ANO 1.999/1.999 PLACA AQI 6J69, EM RAZÃO DE DANOS 
MATERIAIS OCASIONADOS POR QUEDA DE ÁRVORE NO PASSEIO PÚBLICO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: J.G.SOARES & CIA LTDA 

CNPJ: 05.037.582/0001-02. 

VALOR: R$ 5.000,00( CINCO MIL REAIS).  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

05.001.04.122.0003.2.007 
Manter as Atividades 

Administrativas e Paço 
Municipal 

Reduzidos 69 e 
76 – fonte 000 – 
3.3.90.39.19.07 

 

5.000,00 

TOTAL   5.000,00 
Vigência: 31/12/2020                           Colorado - PR, 01 de Outubro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

31/12/2020                          Colorado - PR, 01 de Outubro

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2020 
 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Declaro dispensada a licitação, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações constantes do Decreto Federal nº 9.412/2018 e Parecer Jurídico respectivo, 

consoante processo em epígrafe, para contratação da empresa JA FERREIRA SANTOS ME, 

inscrita no CNPJ N° 14.820.109/0001-80, sediada na Av. Pioneiro João Pereira, n° 3445, Parque 

das Laranjeiras, no município de Maringá, Estado do Paraná, objetivando a contratação de 

empresa especializada para realizar a limpeza, recuperação e aplicação de tratamento nos pisos 

de granilite do Centro Municipal de Fisioterapia, visando a conservação, higienização e evitando 

assim a disseminação de bactérias. O valor contratual estimado é de R$ 3.375,00 (três mil e 

trezentos e setenta e cinco reais), tudo de conformidade com os documentos que instruem o 

processo licitatório epigrafado. 

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93, submeto o ato à autoridade superior 

para a sua ratificação e devida publicidade. 

SÃO JORGE DO IVAÍ-PR., 02 DE OUTUBRO DE 2020.  

 
JOÃO GERALDO CASAGRANDE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RATIFICAÇÃO 

RATIFICO o ato supracitado, de autoria de João Geraldo Casagrande, Secretário Municipal de 

Saúde, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 

que o mesmo se encontra devidamente instruído. 

 

SÃO JORGE DO IVAÍ-PR., 02 DE OUTUBRO DE 2020.   

 

ANDRÉ LUIS BOVO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N° 31207/2020 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ.  
CONTRATADO: JA FERREIRA SANTOS ME; CNPJ N° 14.820.109/0001-80.   
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a limpeza, recuperação e aplicação de 
tratamento nos pisos de granilite do Centro Municipal de Fisioterapia, visando a conservação, 
higienização e evitando assim a disseminação de bactérias. 
VALOR TOTAL: R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais).    
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.06.10.301.0011.2.101 MANTER OS SERVIÇOS GERAIS DE ATENDIMENTO A SAÚDE 
3.3.90.39.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

VIGÊNCIA: 60 dias, contados a partir da publicação do extrato do contrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná.  
DATA: 02 de outubro de 2020.  
 
 
 

 

para a sua ratificação e devida publicidade.

SÃO JORGE DO IVAÍ-PR., 02 DE OUTUBRO D

JOÃO GERALDO CASAGRANDE
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NOTIFICAÇÃO 02/2020 

 
Mandaguaçu, 02 de outubro de 2020 

 
Ao Espólio dos senhores Antonio Benits e José Benits 
 
ASSUNTO: Notificação de abertura de procedimento administrativo de Regularização 
Fundiária do Distrito de Pulinópulis (REURB) 

 
Comunicamos que no dia 24 de julho de 2020, conforme Decreto Municipal Nº 7345/220, 

iniciou o processo de regularização fundiária urbana do número informal consolidado denominado 
de ‘Distrito de Pulinópolis’ com área de 96.396 metros quadrados de acordo com a descrição do 
perímetro abaixo: 

 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  P001, definido pelas coordenadas E: 
395.382,104 m e N: 7.423.031,044 m; confrontando com  Estrada para Maringá, segue 
por  com azimute 122° 42' 14,38'' e distância de 44,89 m  até o vértice P002, definido 
pelas coordenadas E: 395.419,874 m e N: 7.423.006,793 m; confrontando com  Estrada 
para Maringá, segue por  com azimute 115° 23' 08,22'' e distância de 44,59 m  até o 
vértice P003, definido pelas coordenadas E: 395.460,156 m e N: 7.422.987,677 m; 
confrontando com  Estrada para Maringá, segue por  com azimute 109° 07' 02,79'' e 
distância de 87,94 m  até o vértice P004, definido pelas coordenadas E: 395.543,244 m e 
N: 7.422.958,877 m; confrontando com  Estrada para Maringá, segue por  com azimute 
120° 27' 45,52'' e distância de 21,23 m  até o vértice P005, definido pelas coordenadas E: 
395.561,542 m e N: 7.422.948,115 m; confrontando com  Estrada para Maringá, segue 
por  com azimute 140° 11' 13,81'' e distância de 416,96 m  até o vértice P006, definido 
pelas coordenadas E: 395.828,513 m e N: 7.422.627,833 m; confrontando com  Lote 95 
da Gleba Atlantique, segue por  com azimute 48° 25' 58,29'' e distância de 142,52 m  até 
o vértice P007, definido pelas coordenadas E: 395.935,146 m e N: 7.422.722,398 m; 
confrontando com  Lote 95 da Gleba Atlantique, segue por  com azimute 320° 07' 27,99'' 
e distância de 517,55 m  até o vértice P008, definido pelas coordenadas E: 395.603,336 
m e N: 7.423.119,583 m; confrontando com  Lote 96, 111 e 112 da Gleba Atlantique, 
segue por  com azimute 274° 23' 37,28'' e distância de 13,22 m  até o vértice P009, definido 
pelas coordenadas E: 395.590,151 m e N: 7.423.120,596 m; confrontando com  Lote 96, 
111 e 112 da Gleba Atlantique, segue por  com azimute 285° 03' 24,63'' e distância de 
162,89 m  até o vértice P010, definido pelas coordenadas E: 395.432,856 m e N: 
7.423.162,910 m; confrontando com  Lote 96, 111 e 112 da Gleba Atlantique, segue por  
com azimute 201° 03' 02,04'' e distância de 141,30 m até o vértice P001, encerrando este 
perímetro. 

 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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A partir de buscas cartorárias, verificou-se que o perímetro acima está inserido 

parcialmente dentro do imóvel abaixo indicado: 
 
Transcrição 10.676 do Livro 3/D de 26 de janeiro de 1949 identificado como Lotes Nº 94 
e 95 da Gleba Atlantique sob domínio de Antonio Benits e José Benits 

 
Informamos que houveram tentativas de localizar o endereço dos senhores Antonio Benits 

e José Benits, mas que documentos oficiais, como a transcrição acima citada, não apresentaram 
endereço suficiente para a notificação via postal. Por isso, por este instrumento, 
N O T I F I C A M O S  o Espólio do mesmo para que se manifeste, caso queiram, no prazo de 30 
dias, sob pena de anuência de impugnação implicar perda de eventual direito que os notificados 
titularize sobre o imóvel do objeto da REURB. A não manifestação no prazo indicado será 
interpretada como concordância e anuência com os termos desta notificação. 

 
Os documentos referentes a demarcação urbanística estão a disposição para consulta assim 

como outros esclarecimentos. Para tanto, deve-se procurar pelos servidores João Renato Antoniazzi 
ou Elton Mendes da Silva na sede do Paço Municipal, localizado na rua Bernadino Bogo, número 
175, Vila Bernadino Bogo, deste município. 

 
Atenciosamente 
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A partir de buscas cartorárias, verificou-se que o perímetro acima está inserido 

parcialmente dentro do imóvel abaixo indicado: 
 
Transcrição 10.676 do Livro 3/D de 26 de janeiro de 1949 identificado como Lotes Nº 94 
e 95 da Gleba Atlantique sob domínio de Antonio Benits e José Benits 

 
Informamos que houveram tentativas de localizar o endereço dos senhores Antonio Benits 

e José Benits, mas que documentos oficiais, como a transcrição acima citada, não apresentaram 
endereço suficiente para a notificação via postal. Por isso, por este instrumento, 
N O T I F I C A M O S  o Espólio do mesmo para que se manifeste, caso queiram, no prazo de 30 
dias, sob pena de anuência de impugnação implicar perda de eventual direito que os notificados 
titularize sobre o imóvel do objeto da REURB. A não manifestação no prazo indicado será 
interpretada como concordância e anuência com os termos desta notificação. 

 
Os documentos referentes a demarcação urbanística estão a disposição para consulta assim 

como outros esclarecimentos. Para tanto, deve-se procurar pelos servidores João Renato Antoniazzi 
ou Elton Mendes da Silva na sede do Paço Municipal, localizado na rua Bernadino Bogo, número 
175, Vila Bernadino Bogo, deste município. 

 
Atenciosamente 
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DECRETO Nº 7404/2020 
 

Dispõe sobre medidas adicionais para enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus – Covid – 19 e dá 
outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Escolas de idiomas e de cursos profissionalizantes poderão apresentar 

requerimento junto à Divisão de Vigilância em Saúde do Departamento de Saúde, para fins de 
reabertura, mediante apresentação prévia de Plano de Contingência, apreciado pelo órgão 
técnico, que decidirá sobre as condições de funcionamento. 

 
Art. 2º Fica revogado o art. 4º do Decreto nº 7346/2020. 
 
Art. 3º O Decreto nº 7346/2020 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 13. Os serviços de organização de reuniões, celebrações e comemorações 

poderão ser retomados, obedecidos os seguintes requisitos: 
 
I - A quantidade de participantes fica limitada a 100 (cem) pessoas, nos casos de 

centros de eventos que tenham como atividade principal a organização dos eventos previstos 
no caput, e de uma pessoa a cada 6 (seis) metros quadrados, nos demais casos; 

II - A duração será de, no máximo, 3 (três) horas consecutivas, no período 
compreendido entre 8h e 22h; 

III – Uso de máscara obrigatório para todos os participantes; 
IV – Os participantes deverão permanecer sentados; 
V – Higienização das mãos de todos os participantes com álcool gel 70%; 
VI – Manter ambientes bem ventilados, com portas abertas, sempre que possível; 
VII – Organizar as filas na recepção e nos balcões, com marcação no piso indicando 

distanciamento de 2 metros; 
VIII – Disponibilizar álcool em gel 70% nas áreas comuns (recepção, balcões, mesas, 

entrada e saída de banheiros etc.); 
IX – Os salões devem manter a distância mínima de 2 (dois) metros entre as mesas e 

de 1 (um) metro entre as cadeiras, considerando uma pessoa sentada, e cada mesa deverá ter, 
no máximo, 6 (seis) lugares; 

X – O serviço de coffee break deve priorizar os kits individuais (lunch box), para 
reduzir o contato de pessoas próximas às mesas de serviço; 

XI – Eventos ao ar livre devem respeitar o uso obrigatório de máscaras, higienização 
das mãos com água e sabão ou álcool em gel 70%, além do distanciamento pessoal (2 metros); 

XII – Estão permitidas apresentações musicais ao vivo, de solo, duos, trios, quartetos 
e DJs; 
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XIII – Permanecem vedadas atividades que envolvam o contato físico; 
XIV – As atividades previstas no caput podem ser realizadas em espaços exclusivos, 

restaurantes e similares; 
XV – Ficam proibidos brinquedos e diversões eletrônicas tais como fliperamas, 

videogames, escorregadores, pula-pula, piscinas de bolinhas etc. 
§1º Recomenda-se a não participação de crianças menores de 12 anos e de pessoas do 

grupo de risco e com idade igual ou superior a 60 anos; 
§2º Para fins de responsabilização por eventual descumprimento das normas 

estabelecidas neste artigo, consideram-se corresponsáveis o realizador do evento e/ou 
proprietário do estabelecimento.” 

 
“Art. 46. O funcionamento das academias de ginástica deve seguir o determinado na 

Cartilha  expedida pelo CREF9/PR, podendo ser encontrada no link 
http://www.crefpr.org.br/noticias/recomendacao-do-conselho-regional-de-educacao-fisica-do-
parana,  com as seguintes alterações: 

 
I- uma pessoa a cada 9 (nove) metros quadrados;  
II- aulas limitadas a 40 minutos; 
III- cada academia fará um plano de acordo com a sua realidade, observando-se as 

medidas aqui elencadas; 
IV- o horário de funcionamento permanecerá o normal.  
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto.” 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 02 de outubro de 2020. 
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XIII – Permanecem vedadas atividades que envolvam o contato físico; 
XIV – As atividades previstas no caput podem ser realizadas em espaços exclusivos, 

restaurantes e similares; 
XV – Ficam proibidos brinquedos e diversões eletrônicas tais como fliperamas, 

videogames, escorregadores, pula-pula, piscinas de bolinhas etc. 
§1º Recomenda-se a não participação de crianças menores de 12 anos e de pessoas do 

grupo de risco e com idade igual ou superior a 60 anos; 
§2º Para fins de responsabilização por eventual descumprimento das normas 

estabelecidas neste artigo, consideram-se corresponsáveis o realizador do evento e/ou 
proprietário do estabelecimento.” 

 
“Art. 46. O funcionamento das academias de ginástica deve seguir o determinado na 

Cartilha  expedida pelo CREF9/PR, podendo ser encontrada no link 
http://www.crefpr.org.br/noticias/recomendacao-do-conselho-regional-de-educacao-fisica-do-
parana,  com as seguintes alterações: 

 
I- uma pessoa a cada 9 (nove) metros quadrados;  
II- aulas limitadas a 40 minutos; 
III- cada academia fará um plano de acordo com a sua realidade, observando-se as 

medidas aqui elencadas; 
IV- o horário de funcionamento permanecerá o normal.  
Parágrafo único. Deverão obedecer rigorosamente às normas de combate ao 

Coronavírus contidos no Anexo I desde Decreto.” 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 02 de outubro de 2020. 
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Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

 
 

DECRETO Nº 7402/2020 
 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2020, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu-PR, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei Municipal 
nº2153/20 de 30 de setembro de 2020. 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 
no corrente exercício, no valor total de R$870.292,46 (oitocentos e setenta mil, duzentos e noventa e dois 
reais, e quarenta e seis centavos), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa  Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.10.301.0011.2.048  Manutenção do Centro de Saude Municipal   
4.4.90.52 894 Equipamentos e materiais permanentes 3.304 260.612,02 
4.4.90.52 783 Equipamentos e materiais permanentes 3.518 60.322,14 

10.01.20.122.0024.2.055  Manut. do Setor de Agricultura   
3.3.90.30 801 Material de consumo 3.814 47.420,80 
4.4.90.52 805 Equipamentos e materiais permanentes 3.814 54.650,00 
3.3.90.30 802 Material de consumo 3.815 60.296,80 
3.3.90.30 886 Material de consumo 0.825 15.287,87 
3.3.90.39 887 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.825 67.242,83 
4.4.90.52 888 Equipamentos e materiais permanentes 0.825 27.760,00 

10.01.20.122.0024.2.059  Apoiar Modernização na Atividade Agropecuária   
3.3.90.30 890 Material de consumo 0.822 27.650,00 
4.4.90.52 889 Equipamentos e materiais permanentes 0.822 49.050,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manutenção da Divisão de Segurança Pública, 
Mobilidade Urbana e Transporte 

  

4.4.90.52 892 Equipamentos e materiais permanentes 3.816 200.000,00 
  Total GERAL de Suplementações  870.292,46 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I e II, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.304 Receita alienação-Ativos da Saúde/Indeniz. de Sinistros 260.612,02 
3.518 Bloco Investimento na Rede Serviços Públicos de Saúde 60.322,14 
3.814 Conv. 194/2018 - SEAB - Microbacia ATLANTIQUE 102.070,80 
3.815 Conv. 193/2018 - SEAB - Microbacia PIRACATU 60.296,80 
3.816 Projeto de Câmeras - Conv. 106/2018 200.000,00 

 Total de superávit 683.301,76 
 
 

II – Excesso de Arrecadação 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.822 Conv. 086/2019 – SEAB – Paraná Mais Cidade 76.700,00 
0.825 Conv. 130/2019 – SEAB – Horta Comunitária 110.290,70 

 Total de Excesso 186.990,70 
 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu-PR, 04 de outubro de 2020. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALNº 41/2020– PMO 

    Licitação com reserva de cota para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme previsão no 
artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 19/10/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 41/2020, do tipo MENOR PREÇOPOR 

LOTE, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO METALURGICO E PARA REPAROS DIVERSOS, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA REALIZAÇÃO DE TROCA, REPAROS E INSTALAÇÃO DE 
VIDROS, SERVIÇOS DE SOLDA ELETRICA E MIG, SERVIÇOS DE TORNO, INSTALAÇÃO DE CALHAS E PARA 
SERVIÇOS COM CAMINHAO MUNCK, PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,30de setembro de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR,30de setembro de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 083/2019 
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    EXTRATO DE CONTRATO 

                                          PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO     
Contrato:_ nº 348/2019.  

Inexigibilidade:_ nº 083/2019. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: IRPEN INST REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ESTADO DO 

PARANÁ.   

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO DE REGISTRO CIVIL AS 

PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DO PARANÁ, PARA EMISSÃO DE 2ª VIA DE 

CERTIDÕES DE ÓBITO/CASAMENTO/NASCIMENTO. 

DO PRAZO: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de 15/10/2020 até 
31/12/2020, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta. 
 
DA DOTAÇÃO: 
A presente alteração contratual será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários:  
  

05.001.04.122.0003.2.007 
Manter as Atividades 

Administrativas e Paço 
Municipal 

3.3.90.39.66.00 
Ficha (76) 
Serviços 

Judiciários 

4.000,00 

   
Colorado – PR, 01 de Outubro de 2020. 

            ___________________________ 
                   Marcos José Consalter de Mello 
                        PREFEITO                                                                               

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
DISPENSA Nº - 034/2020                                                                                          CONTRATO Nº 121/2020 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DO CONTRATO  

CONTRATO: Nº 121/2020. 
DISPENSA Nº - 034/2020. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: AMANDA FERIGATO FUENTES. 

CNPJ: 34.551.488/0001-87. 

Objetivo:_ SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 
MONITORAMENTO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE REDE DE ESGOTO DO 
DISTRITO DE ALTO ALEGRE MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato, 
por mais 60 (SESSENTA) DIAS, o contrato firmado em 16/03/2020, contados a partir de 16 
(DEZESSEIS) de Julho de dois mil e vinte, com novo término em 15/12/2020, nos termos previstos 
em sua Cláusula Primeira do contrato original. 

  Colorado-Pr, 16 de Julho de 2020. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

         ___________________________
             Marcos José Consalter de Mello

                     PREFEITO                   

em sua Cláusula Primeira do contrato original.

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

EDITAL Nº 017/2020 
 

                               Tendo em vista as restrições contidas no Artigo 8º, IV da Lei Complementar nº 
173/2020 onde uma das exceções é a possibilidade de reposição decorrente de vacância de cargo 
efetivo; 
                                Considerando a necessidade do serviço, uma vez que houve a vacância do cargo, 
havendo, portanto, a necessidade de preenchimento da vaga; 
                                 A Prefeitura do Município de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, CONVOCA o candidato abaixo relacionado para comparecer, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital, na Divisão de Recursos Humanos, 
munido de cópias xerografadas dos documentos adiante especificados, com vistas a assumir o cargo 
para o qual fora aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº001/2017, realizado em 28/01/2028. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA “D” 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
0004409129 PAULO SÉRGIO GOMES       12º 
 
documentos Necessários: 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 02 dias do mês de outubro de 2020. 

 

 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO  Nº004/2020 
 

INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2020 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.282.672/0001-07, localizada na Rua Bela Vista, 1014, Centro, 
Ourizona/PR, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal MANOEL RODRIGO 
AMADO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob nº 049.090.889-62; 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 79.869.954/0001-95, 
neste ato representada na forma de seu estatuto por seu presidente,JOSE ROBERTO MENDES, brasileiro, 
CPF nº 634.536.639-53, RG nº 4.253.669-5, residente e domiciliado na Rua Benicio Moreira Niza, 109, 
Mandaguaçu/PR; 
 
OBJETO: Atendimento voltado a melhoria de qualidade de vida, desenvolvimento da capacidade 
intelectual, física e mental da pessoa com deficiência, através de cuidados profissionais. 
 
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 52.200,00 (Cinquenta e dois mil  e duzentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  33.50.43.00.00 – 246/2020 – Subvenções Sociais 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/10/2020 A 30/09/2021 
 
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2020 

OURIZONA, 02 DE OUTUBRO DE 2020 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

02/10/2020
OURIZONA, 02 DE OUTUBRO DE 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 45/2020 
Processo nº 115/2020 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, considerando a oportunidade e conveniência de 
promover contratação de empresa para o fornecimento e instalação de 
adesivos na Secretaria Municipal de Educação, considerando a cotação de 
preços constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e 
valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 5.230,00 (cinco mil, duzentos e trinta 
reais), em favor de  L.F. CORREA GRAFICA, CNPJ: 04.400.137/0001-94. 

 Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

Florida, 02 de outubro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

Florida, 02 de outubro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
_________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 1.019, de 02 de outubro de 2020. 
 
Estabelece em caráter excepcional a abertura 
dos estabelecimentos comerciais no dia 10 (dez) 
de outubro de 2020 (sábado), alterando o 
parágrafo segundo do art. 13 do Decreto nº 
887/2020 e dá outras providencias.  

 
Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Município de Colorado, no uso das 
atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 08/2020 oriundo da ACIC – Associação Comercial e 
Empresarial de Colorado que solicita a viabilidade e a disposição de todo o setor em 
estender o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais 
excepcionalmente no dia 10 de outubro de 2020 (sábado) para que tão somente nesta 
data os estabelecimentos possam funcionar das 08h00min às 18h00min, em virtude do 
feriado do dia 12 de outubro, onde se comemora o Dia das Crianças e de Nossa Senhora 
Aparecida; 

CONSIDERANDO ainda, que os seguimentos comerciais e varejistas de nosso município 
vêm de forma efetiva respeitando e colaborando ativamente com todos os protocolos 
de higiene e distanciamento impostos pela Secretaria Municipal de Saúde e SESA;   

D E C R E T A 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo segundo do Art. 13 do Decreto nº 887/2020, autorizando-
se, excepcionalmente, a abertura dos estabelecimentos comerciais ali descritos no dia 10 
de outubro de 2020 (sábado), no horário compreendido das 08h00min às 18h00min, 
sendo após esta data, retomado pelos referidos estabelecimentos o horário outrora 
definido. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado, 02 de outubro de 2020. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

Colorado, 02 de outubro de 2020.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.556, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020. 

 
Promove Avanço Horizontal ao servidor Italo Batilani, 
no cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  
Considerando o disposto no art.29 da Lei Municipal nº 86/2004, c/c a Lei Municipal nº 

482/2014,  
Considerando o requerimento do servidor Italo Batilani, protocolado em 2 de setembro 

de 2020 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica promovido por Avanço Horizontal, o servidor Italo Batilani, ocupante do 

cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental/20h, matricula 2-01209, do Nível  B-I para o 
Nível C-I, da Tabela de Vencimentos do Quadro do Magistério, atualizada pela Lei Municipal nº 
627, de 30 de janeiro de 2020. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º 

de outubro de 2020. 
 

Flórida, 1º de outubro de 2020. 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

  
DECRETO Nº 3.557, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020. 

 
Concede adicional de escolaridade a servidores 
referente avaliação de títulação nº 009/2020 e 
dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 21 e no art. 24 da Lei Municipal nº 383 de 24 
de novembro de 2011, e considerando o resultado de avaliação de títulos nº 009/2020, de 11 de 
setembro de 2020 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica concedido o adicional de escolaridade aos seguintes servidores nos 
percentuais abaixo indicados, os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e 
passarão a compô-los de forma permanente para todos os efeitos legais: 

 
Matrícula Nome Cargo Adicional de 

Escolaridade 
2-00205 Devanir José Geraldo Motorista 5% (cinco por cento) 
2-01177 Isis Pegaro Remigio Psicólogo 10% (dez por cento) 
2-01132 João Cornélio de Souza Filho Agente Administrativo 5% (cinco por cento) 
2-00043 José Antonio Domingues Motorista 5% (cinco por cento) 
2-01121 Ligia Leoni da Cruz Auxiliar de Odontologia 5% (cinco por cento) 
2-00201 Maria Aparecida R. de Mesquita Auxiliar Administrativo 5% (cinco por cento) 
2-00008 Nivaldo Antonio Begnossi Motorista 5% (cinco por cento) 
2-00042 Robson José Caparroz Motorista 5% (cinco por cento) 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de outubro de 2020. 
 

Flórida, 1º de outubro de 2020. 
 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020  

PREMIAÇÃO 60 ANOS DO MUNICÍPIO - 2020 

A Prefeitura Municipal de Atalaia, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO do 
Município de Atalaia, no uso de suasatribuições e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
14.017/2020 – Lei Aldir Blanc e no Decreto Municipal nº 107/2020, e Decreto Municipal nº 111/2020, 
torna público o edital da modalidade de fomento para premiação da comunidade cultural, conforme 
as seguintes condições: 

PARTE I - CARACTERÍSTICAS DA PREMIAÇÃO 

1. DO OBJETO 

1.1 A premiação “Hino Comemorativo aos 60 anos de Emancipação Política do Município de Atalaia do 
Município” é uma ação cultural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, a ser realizada 
no ano de 2020. 

1.2 Serão premiadas e selecionadas cinco composições e execuções do hino comemorativo, com 
temática referente aos 60 anos do Município de Atalaia. 

1.2.1 Para comprovar a originalidade e fidedignidade serão exigidos documentos obrigatórios, nos 
termos do item 4.2 deste edital; 

1.2.2 Os solos, grupos, coletivos ou duplas selecionadas poderão figurar em publicações sobre a 
premiação Hino Comemorativo aos 60 anos do Município; 

1.2.3 Os participantes deste edital deverão assinar um termo de cessão de direito de uso de imagem, 
existente no Formulário de Inscrição (Anexo I) autorizando a cessão de direito de uso de imagem na 
publicação sobre a premiação e amplo uso do hino para finalidades públicas, caso sejam selecionados. 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 Os recursos financeiros para a premiação são provenientes da lei Federal nº 14.017/2020, com o 
Ministério da Cultura, no valor global de R$ 9.392,70 (Nove mil, trezentos e noventa e dois reais e 
setenta centavos). 

2.2 Serão concedidos 5 (cinco) prêmios aos grupos, duplas ou solo do Município que forem selecionados, 
no valor de R$ 2.500,00  (Dois mil e quinhentos reais) ao primeiro colocado, R$ 2.200,00 (Dois mil e 
duzentos reais) ao segundo colocado, R$ 1.900,00 (Mil e novecentos reais) ao terceiro colocado, R$ 
1.600,00 (Mil e seiscentos reais) ao quarto colocado e R$ 1.192,70 (Mil cento e noventa e dois reais e 
setenta centavos) ao quinto colocado. 

PARTE II – FASE DE SELEÇÃO 

3. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 

3.1 A seleção será composta das seguintes etapas: 

I. Inscrição de candidaturas para premiação – 05/10/2020 a 19/11/2020; 

II. Entrega da letra e melodia do Hino comemorativo referente a premiação – 23/11/2020; 

III. Seleção das candidaturas premiadas, a ser realizada por Comissão de Seleção – 24/11/2020 a 
25/11/2020; 

IV. Divulgação do resultado provisório de classificação – 26/11/2020; 

V. Fase recursal quanto ao resultado provisório – 2 (dois) dias úteis após a divulgação; 

3.2 Divulgação do julgamento dos recursos e do resultado definitivo da seleção – 01/12/2020. As 
inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Atalaia, com os devidos protocolos sanitários 
referentes ao COVID- 19. Portanto, o horário para a inscrição será das 8h até às 17h, no período já 
estabelecido acima. 

3.3 O resultado provisório e o resultado definitivo serão publicados no Diário Oficial do Município e na 
 

página da Secretaria de Educação disponível na mídia social Facebook 
(https://www.facebook.com/educacaoatalaia). 

3.4 Após a divulgação do resultado final do concurso, a distribuição dos prêmios se dará como estipulado 
no item 2.2 desse edital. 

3.5 Caso não haja inscrições referentes as cotas dispostas para a premiação (cinco), fica assegurado o 
número de 3 (três) cotas, no mínimo, para a premiação, sendo selecionadas como dispõe o item 6 deste 
edital. Neste caso, o prêmio se distribuiria da seguinte forma: R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais) 
para o primeiro colocado, R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais) para o segundo colocado e R$ 2.892,70 (Dois 
mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta centavos) para o terceiro colocado. 

4. DA FORMA E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

4.1 A inscrição no concurso deverá ser enviada juntamente com os documentos necessários, pelo 
seguinte endereço: 

I. Presencialmente por formulário impresso e documentos na sede da Prefeitura Municipal de Atalaia, 
localizada na Praça José Bento Santos,  Centro, CEP 87.630-000 – Atalaia/PR. Eventuais dúvidas podem 
ser dirigidas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, por meio do e-mail 
<educacao@atalaia.pr.gov.br>, ou pelo telefone (44) 3254-8131. 

4.2 São documentos obrigatórios para a realização da inscrição: 

I. Formulário de inscrição preenchido e assinado, conforme modelo do Anexo II, do presente Edital; 

II.  No caso de menores de idade, o cadastro deve ser efetuado pelo responsável legal, para fins de 
destinação do recurso;  

III. No caso de inscrição de grupo, dupla ou solo sem personalidade jurídica, a documentação deve ser 
acompanhada de carta de representação devidamente assinada pelas pessoas físicas que são membros, 
onde constituem uma pessoa fisica (integrante ou não do grupo) como procuradora apta a inscrever e 
receber o prêmio em seu nome, conforme modelo do Anexo II do presente edital. 

4.3 Os conteúdos dos materiais enviados são de inteira responsabilidade dos autores e, em nenhuma 
hipótese serão devolvidos aos proponentes. 

4.4 Não serão aceitas inscrições apresentadas em desacordo com as exigências e prazos previstos neste 
edital. 

5. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA CANDIDATURA 

5.1 São motivos para desclassificação do grupo, dupla ou solo: 

I. Falta de documentos comprobatórios exigidos no item 4 deste edital; 

II. impedimento de qualquer integrante do grupo, dupla ou solo por ser agente público efetivo ou 
comissionado ocupante de cargo junto à Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, ou membro (titular 
ou suplente) da Comissão de Seleção; 
III. impedimento de qualquer integrante do grupo, dupla ou solo por ser cônjuge, companheiro ou 
parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau de servidores, 
efetivos ou comissionados que forem membros da Comissão de Seleção (titular ou suplente); 

IV.  existência de condenação com trânsito em julgado face a integrante do grupo participante que tenha 
como objeto de ilícito relacionado à práticas discriminatórias às mulheres, crianças, jovens, idosos, aos 
afro-brasileiros, aos povos indígenas, aos povos ciganos ou outros povos e comunidades tradicionais, à 
população de baixa renda, às pessoas com deficiência, às lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 
transexuais, ou que expressem qualquer outra forma de preconceito; 

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.1 A avaliação das propostas apresentadas será feita com base nos seguintes critérios e pesos: 
 

 
Critérios para todos os proponentes 

 
Peso 

 
Pontuação Pontuação 

máxima  

I) Relevância cultural e qualidade técnica e artística 3 0 a 5 15 

II) Experiência do grupo/dupla/solo 3 0 a 5 15 

III)Contribuição  sociocultural  que  a  atuação  proporciona  à 2 0 a 5 comunidade em que o grupo/dupla/solo atua 

 
10 

IV) Originalidade e criatividade na escrita e execução do Hino 
Comemorativo 

 
2 

 
0 a 5 

 
10 

Soma (I + II + III + IV)   50 
 

6.2 Justificativa dos pesos atribuídos a cada critério: 

I. Relevância cultural e qualidade técnica e artistica: A relevância cultural abrange o reconhecimento de 
valor simbólico, histórico e cultural do município, assim como o alcance de suas iniciativas na promoção 
da cultura popular e diversidade cultural.  

Ausente: 0; insuficiente: 1; suficiente: 3; atende plenamente: 5. 

II. Experiência do grupo/dupla/solo: O tempo de atuação será um dos principais diferenciais 
competitivos entre as propostas submetidas, sendo avaliados itens como atividades culturais realizadas, 
a trajetória e experiência do grupo em eventos culturais locais e nacionais, a ser comprovada por meio 
de contratos ou portfólio que contenha publicações em jornais, revistas, internet,vídeos. 

Ausente: 0; de 1 a 3 anos: 1; de 4 a 7 anos: 3; acima de 7 anos: 5. 

III. Contribuição sociocultural que a atuação proporciona a comunidade em que o grupo/dupla/solo 
atua: Análise dos beneficios diretos e indiretos que estão presentes na letra, considerando os aspectos 
sociais, culturais e econômicos, relativos ao município. 

Ausente: 0; insuficiente (apenas um aspecto desenvolvido): 1; suficiente (dois aspectos): 3; atende 
plenamente (três ou mais aspectos): 5. 

IV. Originalidade e criatividade na escrita e execução do Hino Comemorativo: Análise da melodia, letra, 
fluência na execução e originilidade do processo. 

Ausente: 0; insuficiente (apenas um segmento atendido): 1; suficiente (dois segmentos atendidos): 3; 
atende plenamente (três ou mais segmentos): 5. 
6.3 Cada candidatura será avaliada por todos os integrantes da Comissão de Avaliação e a nota final será 
uma média aritmética entre as notas atribuídas. 

6.4 Nos casos de empate, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida nos critérios I, II, 
III, IV, V e VI, sucessivamente. Caso essas regras não solucionem o empate, a questão será decidida por 
sorteio em ato público. 

6.5 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação final inferior a 25 (vinte e cinco) 
pontos. 

6.6 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação "zero" no critérioI. 

6.7 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 
sanções administrativas e/ou criminais, conforme o caso. 

7. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

7.1 De acordo com o Decreto nº 111/2020, que dispõe da Comissão de Julgamento Específica do 
presente certame, esta será composta pelos seguintes integrantes: 

I. Pelo Poder Público: 

a) Ariani Vilhena de Paiva 

b) Letícia Gonçalves Brambilla Santos 
 

c) Silvana Cristina Rodrigues Meneghetti  

d) Márcia Alves Coimbra da Silva 

 

II. Pela Sociedade Civil: 

a) José Mauro Caetano 

b) Renata de Souza 

c) César Augusto Gilio  

d) Vanda Mara Simão 

7.2 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade 
das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e 
omissões. 

PARTE III - FASE DE HABILITAÇÃO 

8. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os candidatos selecionados serão convocados para apresentar a documentação, no prazo de 3 dias, 
sob pena de desclassificação: 

I. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, emitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II. atos constitutivos ou contrato social, nos casos de pessoas jurídicas; 

III. declaração de que: 

a) Não é servidor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de Educação, Cultura e 
Turismo do município; 

b) não é membro ou suplente de conselho que participa do respectivo processo de seleção; 
c) não incorre nas vedações relativas a nepotismo e não emprega trabalhadores nas situações descritas 
no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição da República; 

IV. indicação dos dados da conta bancária em que deve ser depositado o valor do prêmio. 

8.2 Nos casos de pessoas jurídicas, a declaração de que trata o item 4.2 deve ser assinada pelo seu 
representante legal, referindo-se a todos os seus sócios, no caso de sociedades empresárias, e dirigentes, 
nos demais tipos de pessoa jurídica. 

8.3 No caso de grupo/dupla sem constituição jurídica, o prêmio será repassado à liderança indicada 
expressamente como seu representante. 

PARTE IV – RECURSOS E DISPOSIÇÕES FINAIS 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

I. Do resultado provisório de seleção cabe recurso no prazo de 02 (dois) dias a contar da publicação do 
resultado no Diário Oficial do município e página digital da Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 
conforme modelo de Formulário de Recurso constante do Anexo IV do presente edital, que poderá ser 
protocolado por meio fisíco na sede da Prefeitura Municipal de Atalaia. 

9.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital em caso de identificação de alguma 
irregularidade. 

9.2 Se reconhecida a procedência das impugnações ao Edital, a Administração procederá à sua 
retificação e republicação exclusivamente em relação à alteração, supressão ou acréscimo, com ampla 
divulgação pelos meios oficiais, a fim de assegurar o amplo conhecimento por todos. 

9.3 Caso o grupo/dupla ou solo aja em desacordo com as normas e condutas previstas, poderão ser 
aplicadas: 

I. advertência; 

 

II. multa; 

III. suspensão temporária da participação em seleção promovida pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Turismo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. impedimento de celebrar com a Secretaria de Educação, Cultura e Turismo a instrumento jurídico com 
repasse de recursos públicos ou que preveja apoio em bens ou serviços mediante execução direta pela 
administração pública, por prazo não superior a 02 anos; ou 

V. declaração de inidoneidade para participar de seleção ou celebrar instrumento jurídico com repasse 
de recursos públicos ou que preveja apoio em bens ou serviços mediante execução direta, válida para 
todos os órgãos e entidades da administração pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 A modalidade de fomento denominada premiação da comunidade cultural será implementada pela 
realização de pagamento direto aos premiados, sem necessidade de celebração de instrumento jurídico. 

10.2 A Secretaria de Educação, Cultura e Turismo do Município poderá prorrogar, adiar, revogar ou 
anular o presente edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 
indenização ou compensação. 

10.3 As situações em relação às quais este edital for omisso serão solucionadas pelo Conselho Municipal 
de Educação. 

10.4 Os prazos deste edital serão contados em dias corridos, incluindo-se o dia de início e de vencimento; 

10.5 Integram o presente edital: 

I. Formulário de inscrição (anexo I); 

II. Roteiro de elaboração de proposta (anexo II); 

III. Formulário de recurso (anexo III); 

IV. Carta de representação (anexo IV). 
 
Atalaia/PR em 02 de Outubro de 2020. 
 

GEISIMONE BENTO DE LIMA BECKHAUSER 

Secretária de Educação, Cultura e Turismo  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome / Razão Social: 

CPF/ CNPJ: 

Endereço Completo: 

Município: UF: CEP: 

Site, Blog, Outros: 

Nome do Representante Legal: 

Cargo: 

RG: Órgão Expedidor: CPF: 

Telefone Fixo: Telefone Celular: 

E-mail do Representante Legal: 

Responsável pelo acompanhamento da parceria: 

E-mail do Responsável: 

Declaro estar ciente de que as informações ora fornecidas são de minha inteira responsabilidade e que a 
participação no presente edital implica plena concordância com seus termos e anexos, autorizando 
desde já a cessão de direito de uso de imagem da agremiação em tela caso figure em publicações sobre 
a Premiação Hino Comemorativo aos 60 anos do Município. 

 
 

Atalaia, de de . 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 

 

ANEXO II 

ROTEIRO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA PARA PREMIAÇÃO DO  

HINO COMEMORATIVO AOS 60 ANOS DO MUNICÍPIO DE ATALAIA 
 

Título da Proposta: O titulo deve ser capaz de dar uma ideia concisa e clara de sua proposta 

Organização: A organização deve ser metrificada, com o padrão da proposta de gênero musical 
estabelecida. 

 

Objetivos: Determine o caráter geral da letra, abrangendo o reconhecimento de valor simbólico, histórico 
e cultural do município, assim como o alcance de suas iniciativas na promoção da cultura popular e 
diversidade cultural. 

Profissionais envolvidos: indique o nome e o perfil de cada profissional envolvidos e a forma de suas 
participações na proposta. 

Portfólio: anexar documentos que demonstrem as informações acima prestadas e a experiência do 
proponente: currículos, contratos, clipping de imprensa, fotos, declarações, cartas de apoio, certificações, 
publicações, etc. 

 

 

ANEXO III 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

DADOS DO GRUPO/DUPLA/SOLO 

Nome : CPF/CNPJ: 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
 

 

LOCAL E DATA: ASSINATURA DO REPRESENTANTE: 

 

 

ANEXO III 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

DADOS DO GRUPO/DUPLA/SOLO 

Nome : CPF/CNPJ: 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
 

 

LOCAL E DATA: ASSINATURA DO REPRESENTANTE: 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE REPRESENTAÇÃO 
 

À Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, [DIA] de [MÊS] de 2020 

Assunto: Carta de Representação 
 

Nós, integrantes do  grupo/dupla/solo      , abaixo listados, 
declaramos ciência e concordamos em designar como representante  o/a Senhor/a 
 ,RG nº ,   CPF nº 
 , podendo este/a submeter a proposta, apresentar 
documentos, bem como receber a premiação em nome do grupo, caso o mesmo sejacontemplado. 

 
 

Nome: CPF:   

Endereço:  

 Atalaia/ PR, [DIA] de [MÊS] de[ANO]. 

Assinatura:  
 
 

Nome: CPF:   

Endereço:  

 Atalaia/ PR, [DIA] de [MÊS] de[ANO]. 

Assinatura:  
 
 

Nome: CPF:   

Endereço:  

 Atalaia/ PR, [DIA] de [MÊS] de[ANO]. 

  

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 017/2020 
 

Súmula: Da nova redação ao art. 2° da Lei 
Municipal n° 24/2016, que instituiu a Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços para tomadores de serviços 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 
Art. 1º O art. 2° da Lei Municipal n° 024/2016, passara a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2° - Considera-se Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFeS o documento 
gerado eletronicamente em sistema disponibilizado pela Prefeitura Municipal de 

São Jorge do Ivaí, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação de 

serviços, contemplando duas soluções: 

§1º A solução on-line será disponibilizada no site do município. 
§2º A solução Web Service será disponibilizada pelo município e permite integrar 

os sistemas tecnológicos instalados nas dependências dos prestadores e dos 

tomadores de serviços com a solução citada no §1º deste artigo através do Recibo 
Provisório de Prestação de Serviços – RPS. 

§3° As especificações necessárias para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica de 

Serviços e a emissão de integralização da Solução Web Service, através do Recibo 
Provisório de Prestação de Serviços – RPS, serão regulamentadas pelo Poder 

Executivo.” 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 01 dias do mês de outubro de 2020. 

André LuisBovo 

Prefeito 
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    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 
  

04 DIVISÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
 

   
28.843.0014.2.014 CONTROLE DA DIVIDA FUNDADA PREVIDENCIÁRIA E CONTRIBUTIVA 

 165 4.6.90.91.00.00.00.00   1000   SENTENÇAS JUDICIAIS 82.000,00 
              

 
 

    08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 
 

  
05 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER  

 
   

27.812.0013.2.022 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
 309 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

         
 

    09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

  
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

   

10.302.0007.2.025 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

 679 3.3.90.30.00.00.00.00   1019   MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 
733 3.3.90.32.00.00.00.00   1019 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 100.000,00 

         
 

    10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

  
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
   

08.244.0008.2.027 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
 417 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

              
 

   
08.244.0008.2.029 DESENV. PROGRAMA MUNIC. PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS EVENTUAIS - LEI Nº 2544/2013 

 687 3.3.90.32.00.00.00.00   1022   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 15.000,00 
              

 
   

08.244.0008.2.030 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 437 3.3.90.30.00.00.00.00   1934  MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

              
 

   
08.244.0008.2.031 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 454 3.3.90.30.00.00.00.00   1941   MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
              

 
 

    11 SECRETRIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANIS 
 

  
01 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
   

15.122.0017.2.034 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBANISMO 
 489 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 

         
 

    12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

  
01 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

 
   

15.122.0005.2.035 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 526 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

531 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.200,00 
              

 
   

15.452.0005.2.036 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
 541 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

              
 

   
15.452.0005.2.038 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

 556 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 1.470,00 
              

 
   

26.782.0004.2.040 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
 568 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

571 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 
              

 
  

02 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 

   
06.182.0005.2.039 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 580 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.600,00 

         
  

03 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 
 

   
15.452.0005.2.041 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 587 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 1.950,00 
              

 
 

    13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 

  
01 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

 
   

17.512.0006.2.042 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
 599 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 42.000,00 

              
 
 

 

 
 
 

 
 
 

 
    14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 

 
  

01 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓG 
 

   
20.608.0015.2.043 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 614 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 6.800,00 
              

 
   

20.608.0015.2.044 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
 618 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

620 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 706.150,00 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 

indicados os prováveis excessos de arrecadação: 
   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 
 

   
– 4.1.7.1.8.12.1.1.10.00 – Incentivo Temporário Bloco da Proteção Social Especial     941          30.000,00 
– 4.1.7.1.8.12.1.1.11.00 – Incentivo Temporário Bloco da Proteção Social Básica     934          30.000,00 
– 4.1.7.1.8.99.1.1.99.02 – Auxílio Financeiro – FPM    000        331.150,00 
– 4.1.7.1.8.12.1.1.13.00 – Ações do COVID no SUAS – Alimentos    1022          15.000,00 
– 4.1.7.1.8.04.6.1.01.00 – Coronavírus (COVID-19) – Portaria 1.666/2020    1019        300.000,00 
 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                 R$ 706.150,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, ao

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 
 

 
DECRETO Nº 1.017/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 706.150,00 (Setecentos e seis mil cento e 
cinquenta reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
    02 GABINETE DO PREFEITO 

 
  

01 GOVERNO MUNICIPAL 
 

   
04.122.0002.2.001 GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 4 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
              

 
  

03 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 

   
05.153.0016.2.003 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 

 23 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 350,00 
              

 
 

    03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

  
01 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

 
   

03.092.0003.2.005 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
 43 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 350,00 

              
 

 
    04 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

 
  

01 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
 

   
04.124.0018.2.006 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 

 55 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 250,00 
              

 
 

    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  
01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
   

04.122.0003.2.007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
 69 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 9.300,00 

76 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 
              

 
  

02 DIVISAO DE PESSOAL 
 

   
04.128.0003.2.008 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 86 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 720,00 

         
  

03 DIVISAO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔN 
 

   
04.122.0003.2.009 DESENVOLVER OS PROCED. DE LICITAÇÃO COMPRAS MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 97 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 790,00 
              

 
 

    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

  
01 DIVISAO DE RECEITAS E FINANÇAS 

 
   

04.123.0003.2.045 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 118 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 770,00 

              
 

   
04.129.0003.2.011 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 128 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
131 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.600,00 
135 3.3.90.47.00.00.00.00   1000   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 40.000,00 
138 3.3.90.93.00.00.00.00   1000   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 

        
 
 

     

 

 
 

 

ERRATA AO ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

No dia 30 de setembro de 2020 (quarta-feira), no Jornal O Regional foi publicado na página n° 12 um 
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente ao DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2020 e 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 66/2020, sendo assim: 
 
ONDE SE LÊ: 29 de outubro de 2020. 
 
LEIA – SE: 29 de setembro de 2020. 
 
 
São Jorge do Ivaí, 02 de outubro de 2020. 

 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 

FICHA DE 
INSCRIÇÃO 

Nome / Razão Social: 

CPF/ CNPJ: 

Endereço Completo: 

Município: UF: CEP: 

Site, Blog, Outros: 

Nome do Representante Legal: 

Cargo: 

 

RG: Órgão Expedidor: CPF: 

Telefone Fixo: Telefone Celular: 

E-mail do Representante Legal: 

Responsável pelo acompanhamento da parceria: 

E-mail do Responsável: 

Declaro estar ciente de que as informações ora fornecidas são de minha inteira 
responsabilidade e que a participação no presente edital implica plena concordância com seus 
termos e anexos, autorizando desde já a cessão de direito de uso de imagem da agremiação 
em tela caso figure em publicações do Município. 

 
 

Atalaia, de de . 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE MORADIA 
 
Eu, xxxxxxxxx , portador(es) do RG nº xxxxxx, CPF xxxxxx, residente(s) à Rua xxxxxx, n.º xxxx, 
Bairro xxxxxx, DECLARO(a) QUE Mantenho residencia e domicilio no endereço. 
E estou(amos) ciente(s) que a declaração que contenha conteúdo que não corresponda à verdade, 
com o objetivo de criar obrigação ou alterar a verdade sobre fatos relevantes constitui-se crime, 
previsto no artigo 299 do Código Penal e punível com reclusão, de um a cinco anos, e multa, a ser 
apurado pelas autoridades policiais e judiciárias competentes. 
 
Por ser verdade, firmo(a) a presente. 
 
 
Atalaia, PR,  de  de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                             Assinatura 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE MORADIA 
 
Eu, xxxxxxxxx , portador(es) do RG nº xxxxxx, CPF xxxxxx, residente(s) à Rua xxxxxx, n.º xxxx, 
Bairro xxxxxx, DECLARO(a) QUE Mantenho residencia e domicilio no endereço. 
E estou(amos) ciente(s) que a declaração que contenha conteúdo que não corresponda à verdade, 
com o objetivo de criar obrigação ou alterar a verdade sobre fatos relevantes constitui-se crime, 
previsto no artigo 299 do Código Penal e punível com reclusão, de um a cinco anos, e multa, a ser 
apurado pelas autoridades policiais e judiciárias competentes. 
 
Por ser verdade, firmo(a) a presente. 
 
 
Atalaia, PR,  de  de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                             Assinatura 

 

ANEXO III –TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 
 

Eu,  , portador da Cédula 

de Identidade nº  ,  inscrito  no CNPJ 

sob nº  , residente à Rua          

 , nº  ___,    na cidade  

de Atalaia -PR, AUTORIZO o município fazer uso  de minha imagem em fotos ou filme e 

live. 
 

A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima 

mencionada em todo território nacional e no exterior. Por esta ser a expressão da minha 

vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a 

título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro. 

 
 
 

Atalaia, PR,         de  de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs1.: Nome por extenso. 
Obs2.: TODOS os artistas integrantes deverão assinar e inserir os dados solicitados no 
começo da declaração) 
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título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro. 

 
 
 

Atalaia, PR,         de  de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs1.: Nome por extenso. 
Obs2.: TODOS os artistas integrantes deverão assinar e inserir os dados solicitados no 
começo da declaração) 
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Assinatura 
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Assinatura 
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Atalaia, PR,         de  de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs1.: Nome por extenso. 
Obs2.: TODOS os artistas integrantes deverão assinar e inserir os dados solicitados no 
começo da declaração)   
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Governador Lupion, 605, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 
Contrato 22/2019, objeto da Licitação PREGÃO PRESENCIAL 005/2019, conforme quadro abaixo: 

 
Segundo Termo Aditivo do Contrato nº. 022/2019  

Contratado:  C R MARCONDES – INSTALÇÃO ELETRICA – ME CNPJ sob nº. 12.906.200/0001-97 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 30/09/2020 para 30/09/2021. Fica 
acrescido ao valor do contrato o montante de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), referente prorrogação por 
mais 12 (doze) meses.  
 

 
Itaguajé, 30 de Setembro de 2020 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

acrescido ao valor do contrato o montante de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), referente prorrogação por 

Itaguajé, 30 de Setembro de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

1. DA JUSTIFICATIVA 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2020 – CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 

ARTÍSTICAS CULTURAIS DE CONTEÚDO VIRTUAL 

 
A Prefeitura Municipal de Atalaia, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E TURISMO do Município de Atalaia, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto na Lei Federal nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc e no Decreto 
Municipal nº 107/2020, torna público o edital da modalidade de fomento para 
premiação da comunidade cultural, nas condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, torna público para conhecimento dos interessados, que irá 
realizar EDITAL PÚBLICO  DE  SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA REALIZAÇÃO 
DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS DE CONTEÚDO VIRTUAL, visando estimular a 
geração de renda para os artistas do Município durante o momento de pandemia 
causada pelo Covid-19. 

 

 

1.1. A realização deste Edital decorre da necessidade de atuação imediata  do 

poder público para minimizar o impacto gerado  pelas  medidas  preventivas  que 

foram e estão sendo tomadas para o enfrentamento da pandemia desencadeada 

pelo Sars-CoV-2, que ocasiona o Covid-19. Em razão das recomendações do 

Ministério da Saúde, a Prefeitura Municipal de Atalaia por intermédio do Decreto 

Municipal nº 35/2020, suspendeu além de algumas atividades privadas, a realização 

de eventos presenciais, como meio de enfrentamento à situação corrente. 

1.2. Este edital está de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc e 

no Decreto Municipal nº 107/2020, visando o desenvolvimento da economia criativa, 

ao incentivo, valorização e difusão das manifestações culturais e artísticas do 

Município de Atalaia, incentivando a veiculação das atividades artísticas via internet, 

pois, contribuirá para a geração de renda aos artistas residentes e oportunizará o 

acesso da população às atividades artísticas e culturais, o emprego de formas 

criativas de integração social de forma virtual no momento em que a maioria das 

pessoas estão em “quarentena” voluntária dentro das suas residências. 
 
 

 

2. DO OBJETO 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

 

2.1. Constitui objeto deste Edital o credenciamento de propostas de Realização de 
atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais. 

 
 

São atividades culturais na modalidade virtual para fins deste edital apresentações ao 

vivo (live) na horizontal, ter boa iluminação, áudio de qualidade sem ruídos e/ou 

barulhos externos, que não deixe dúvida do que está sendo falado, com qualidade de 

imagem que se encaixe em 1920x1080 para formato Full HD ou 1280x720 para 

formato HD. A duração da live será de, no mínimo, 90 a 120 minutos, com o número 

mínimo de 3 (três) integrantes participantes. 

3.1. Os vídeos gravados serão de inteira responsabilidade do inscrito, tendo a 

obrigatoriedade de serem apresentados ao vivo, pela plataforma do Youtube ou 

outras redes sociais, com veiculação prória. 

3.2 A execução das lives será em local físico próprio, podendo ocorrer no horário das 

19h às 23h e na data de 01 a 18 de Dezembro de 2020, ficando a critério do 

credenciado a escolha da data, local e horários que lhe julguem cabíveis. Durante as 

Lives, não poderá ser realizada divulgações, bem com propagandas de nenhum tipo. 

3.3 O valor global será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo dividido em partes 

iguais de acordo com a quantidade de credenciados neste edital. 

 

 

4 . 1 . P a r a e s t e E d i t a l , p roponentes são pessoas jurídicas  responsáveis 

pela elaboração e realização da live, de acordo com as especificações do item 3. 

4.2. Só podem se inscrever Pessoas Jurídicas maiores de 18 anos, capazes, 

nascidos e/ou residentes no município de Atalaia, cujo estatuto ou contrato social e 

cartão  de CNPJ tenha como natureza o desenvolvimento de atividades relacionadas 

à  produção artística e/ou cultural. A residência será comprovada através de 

comprovante (água, luz ou telefone). 

 

3. DAS DEFINIÇÕES 

 

5. DAS VEDAÇÕES 
 

 

5.1. É vedada a inscrição: 
 

5.1.1. De SERVIDORES da Administração Direta e Indireta do Município de Atalaia; 

5.1.1.1. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que estejam 

suspensas temporariamente de licitar e contratar com a Administração Pública, ou 

declaradas inidôneos, na forma dos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

5.1.1.2. É vedada a participação de servidores públicos municipais no 

credenciamento, bem como de parentes de até 1° grau. 

 
5.2. De apresentações: 

 
a. Que infrinjam qualquer lei ou norma jurídica brasileira vigente; 

b. Que causem, ou possam vir a causar, impacto negativo à saúde ou ao meio 

ambiente; 

c. Que façam apologia ao uso de bebidas alcoólicas, cigarro ou outras drogas; 

d. Que sejam ligadas a jogos de azar ou especulativos, salvo se regulamentados em 

legislação específica; 

e. Que explorem trabalho infantil, degradante ou escravo; 

f. Que apresentem sexo explícito; 

g. Que violem direitos de terceiros, incluídos os de propriedade intelectual; 

h. Que evidenciem discriminação de raça, credo, orientação sexual ou preconceito de 
qualquer natureza; 

i. Que violem os direitos humanos; 
j. Que façam uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos. 

6. DAS INSCRIÇÕES 
 

6.1 As inscrições ficarão abertas  de 05/10/2020 a 19/11/2020, com execução como 
previsto no item 3.2. 

 

 

6.2 Os interessados deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Atalaia, com os 
devidos protocolos sanitários referentes ao COVID- 19. Portanto, o horário para a 
inscrição será das 8h até às 17h, em dias úteis. 
 
6.3 O  Edital e seus Anexos estarão disponibilizados na página eletrônica, 
bem como diário oficial do município. 
 

6.4  DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado por 
órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou 
dirigentes e, se for o caso, de procurações que substabeleçam poderes a terceiros; ou 
 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício (quando for o caso); ou 

 
c) Certidão Simplificada da Junta Comercial; ou 

d) Ata de Fundação e Estatuto, devidamente registrados (quando for o caso); ou 
 

e) Registro Comercial e suas alterações se houver (quando for o caso de 

Empresa individual); ou 

f) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

g) Comprovante de conta bancária (folha de Cheque, cartão ou extrato); 

h) Declaração de cumprimento do Disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal/88 (trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/99); 

i) Declaração de que não ocupa cargo de chefia ou função de confiança no 

Município de Atalaia; 

j) Declaração de Responsabilidades das Informações; 

Parágrafo único: Caberá exclusivamente a banda e/ou artista, a escolha de 

representante jurídico. 

6.5 As propostas que forem constatadas informações fraudulentas, serão 
automaticamente eliminadas, ainda que as propostas já tenhas sido aprovadas pela 
Comissão, bem como, sofrerão as sanções administrativas e penais. 

 

  7-  DA CONTRATAÇÃO E DO  PAGAMENTO  
 

7.1 Para efeito da contratação e do pagamento do cachê artístico o proponente 

 

deverá encaminhar à Prefeitura Municipal de Atalaia todas as documentações para 
habilitação enviadas anexas a ficha de inscrição serão exigidas para pagamento; 
 
7.2 O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de recibo. 

 
8- DOS PRAZOS  

 

Os processos de inscrição execução do presente Edital serão realizados conforme 
calendário abaixo: 

 
9. AS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

9.1 O presente Edital terá vigência de acordo com os prazos estipulados acima, e 
poderá ser impugnado nos termos estabelecidos na LEI nº 8.666/93. 

 
9.2 A inscrição neste Edital Público implicará na aceitação das normas  e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento; 
 

9.3 As documentações bem como as informações apresentadas pelo proponente são de 

total responsabilidade do mesmo, não sendo permitida a substituição, complementação  

ou  preenchimento  das  mesmas  após   serem  enviadas; 

 
9.4 Propostas apresentadas fora do prazo, ou de forma incompleta ou em formato 

distinto do previsto neste Edital serão desconsideradas; 

 
9.5 A falsidade documental, ainda que constatada posteriormente à realização do 

certame, implicará na eliminação sumária do proponente, sendo declarados nulos  

CRONOGRAMA 

AÇÃO DATA 

Prazo para credenciamento De 05/10 a 19/11/2020 

Prazo para impugnação do Edital 03 (três) dias, a contar da Publicação do 
Edital. 

Prazo para apresentação das lives. De 01/12 a 18/12/2020 

 Pagamento do recurso 21/12/2020 

 

de pleno direito a Seleção/Classificação e todos os atos dela decorrentes, sem 

prejuízo de eventuais sanções em apreciação administrativa e/ou judicial; 

9.6 Ficam sob a responsabilidade dos proponentes todos os  contatos,  

contratações, custos e encargos referente ao desenvolvimento da live, inclusive o 

pagamento de direitos autorais e a obtenção do direito de imagem, de acordo com a 

legislação vigente (Ex.: Pagamento de Direitos Autorais de texto, composições, etc.), 

quando for o caso. 

9.7 O processo de pagamento, será iniciado após a veiculação da atividade artística 
cultural (live) 
9.8 Eventuais dúvidas podem ser dirigidas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Turismo, por meio do e-mail <educacao@atalaia.pr.gov.br>, ou pelo telefone (44) 
3254-8131. 

 

   10. DOS ANEXOS DO EDITAL  
 

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 

Anexo I Formulário de Inscrição  
Anexo II – Declaração de Residência 
Anexo III – Termo de autorização de uso da imagem. 

 
 
Atalaia, PR, 02 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

GEISIMONE BENTO DE LIMA BECKHAUSER 
Secretária de Educação, Cultura e Turismo  

 

de pleno direito a Seleção/Classificação e todos os atos dela decorrentes, sem 

prejuízo de eventuais sanções em apreciação administrativa e/ou judicial; 

9.6 Ficam sob a responsabilidade dos proponentes todos os  contatos,  

contratações, custos e encargos referente ao desenvolvimento da live, inclusive o 

pagamento de direitos autorais e a obtenção do direito de imagem, de acordo com a 

legislação vigente (Ex.: Pagamento de Direitos Autorais de texto, composições, etc.), 

quando for o caso. 

9.7 O processo de pagamento, será iniciado após a veiculação da atividade artística 
cultural (live) 
9.8 Eventuais dúvidas podem ser dirigidas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Turismo, por meio do e-mail <educacao@atalaia.pr.gov.br>, ou pelo telefone (44) 
3254-8131. 

 

   10. DOS ANEXOS DO EDITAL  
 

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 

Anexo I Formulário de Inscrição  
Anexo II – Declaração de Residência 
Anexo III – Termo de autorização de uso da imagem. 

 
 
Atalaia, PR, 02 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

GEISIMONE BENTO DE LIMA BECKHAUSER 
Secretária de Educação, Cultura e Turismo  

Declaração de Residência
Termo de autorização de uso da imagem.

Atalaia

GEISIMONE BENTO DE LIMA BECKHAUSER
Secretária de Educação, Cultura e Turismo 

própria.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2020 
 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Declaro dispensada a licitação, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações constantes do Decreto Federal nº 9.412/2018 e Parecer Jurídico respectivo, 

consoante processo em epígrafe, para contratação da empresa MARCOS KIOTI MATSUOKA & 

CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 28.601.485/0001 - 98, sediada na Av. Vila Rica, n° 362, Sala 

01, Centro, no município de Peabiru, Estado do Paraná, objetivando a contratação de empresa 

especializada para realizar a confecção de 02 (dois) laudos técnicos de reservas de mata nativa 

com respectivos mapas georreferenciados e memoriais descritivos para uma área de 192 

hectares, sendo área de preservação, reserva legal e área remanescente. O valor contratual 

estimado é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tudo de conformidade com os documentos que 

instruem o processo licitatório epigrafado. 

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93, submeto o ato à autoridade superior 

para a sua ratificação e devida publicidade. 

SÃO JORGE DO IVAÍ-PR., 02 DE OUTUBRO DE 2020.  

 
Rafaela Guieti  

DIRETORA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
RATIFICAÇÃO 

RATIFICO o ato supracitado, de autoria de Rafaela Guieti, Diretora Municipal de Meio Ambiente, 

tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 

mesmo se encontra devidamente instruído. 

 

SÃO JORGE DO IVAÍ-PR., 02 DE OUTUBRO DE 2020.   

 

André Luis Bovo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N° 30207/2020 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ.  
CONTRATADO: MARCOS KIOTI MATSUOKA & CIA LTDA – ME; CNPJ N° 28.601.485/0001-98.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a confecção de 02 (dois) laudos técnicos de 
reservas de mata nativa com respectivos mapas georreferenciados e memoriais descritivos para uma área 
de 192 hectares, sendo área de preservação, reserva legal e área remanescente. 
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

16.01.18.541.0022.2.044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
3.3.30.39.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

VIGÊNCIA: 60 dias, contados a partir da publicação do extrato do contrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná.  
DATA: 02 de outubro de 2020.  
 

 

SÃO JORGE DO IVAÍ-PR., 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

Rafaela Guieti 
DIRETORA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.000.000,00 140.245,63 716.149,147,01 35,81 1.283.850,862.000.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.000.000,00 140.245,63 716.149,147,01 35,81 1.283.850,862.000.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 3.250,00 91,63 588,492,82 18,11 2.661,513.250,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 3.250,00 91,63 588,492,82 18,11 2.661,513.250,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 750.000,00 0,00 115.533,510,00 15,40 634.466,49750.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 750.000,00 0,00 115.533,510,00 15,40 634.466,49750.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.236.750,00 140.154,00 600.027,1411,33 48,52 636.722,861.236.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 1.236.750,00 140.154,00 600.027,1411,33 48,52 636.722,861.236.750,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,0010.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,0010.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 716.149,147,01 35,81 1.283.850,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 35,81 1.283.850,86

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 1.283.850,8635,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

    DESPESAS CORRENTES 1.930.000,00 1.952.000,00 115.984,15 1.039.193,69 169.317,05 687.356,88 657.929,17912.806,31 1.264.643,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 585.000,00 585.000,00 63.020,68 255.639,32 61.798,03 224.194,24 224.194,24329.360,68 360.805,76

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 48.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0045.985,00 45.985,00

      INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0037.985,00 37.985,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 30.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00 8.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.000.000,002.000.000,00 1.041.208,69116.639,15 689.371,88169.972,05 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 26.777,26- -0,00 56.204,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 716.149,14 716.149,14- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 12m.

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES
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        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 716.149,147,01 35,81 1.283.850,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 35,81 1.283.850,86

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 1.283.850,8635,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

    DESPESAS CORRENTES 1.930.000,00 1.952.000,00 115.984,15 1.039.193,69 169.317,05 687.356,88 657.929,17912.806,31 1.264.643,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 585.000,00 585.000,00 63.020,68 255.639,32 61.798,03 224.194,24 224.194,24329.360,68 360.805,76

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 48.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0045.985,00 45.985,00

      INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0037.985,00 37.985,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 30.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00 8.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.000.000,002.000.000,00 1.041.208,69116.639,15 689.371,88169.972,05 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 26.777,26- -0,00 56.204,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 716.149,14 716.149,14- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 12m.

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 958.791,31 169.972,05 689.371,88 100,00 1.310.628,12

SAUDE 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 100,00 958.791,31 169.972,05 689.371,88 100,00 1.310.628,12
ATENÇÃO BASICA 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 100,00 958.791,31 169.972,05 689.371,88 1.310.628,12100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 14m.

TOTAL 100,00 100,002.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 958.791,31 169.972,05 689.371,88 1.310.628,12

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 716.149,147,01 35,81 1.283.850,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 35,81 1.283.850,86

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 1.283.850,8635,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

    DESPESAS CORRENTES 1.930.000,00 1.952.000,00 115.984,15 1.039.193,69 169.317,05 687.356,88 657.929,17912.806,31 1.264.643,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 585.000,00 585.000,00 63.020,68 255.639,32 61.798,03 224.194,24 224.194,24329.360,68 360.805,76

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 48.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0045.985,00 45.985,00

      INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0037.985,00 37.985,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 30.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00 8.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.000.000,002.000.000,00 1.041.208,69116.639,15 689.371,88169.972,05 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 26.777,26- -0,00 56.204,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 716.149,14 716.149,14- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 12m.

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES
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ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2.019 A AGOSTO/2.020

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses9 / 2.019 10 / 2.019 11 / 2.019 12 / 2.019 1 / 2.020 2 / 2.020 3 / 2.020 4 / 2.020 5 / 2.020 6 / 2.020 7 / 2.020 8 / 2.020

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)
 RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ISSQN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITA PATRIMONIAL 252,29 181,42 154,86 144,13 118,42 84,09 74,55 46,37 89,26 84,17 55,55 36,08 1.321,19 3.250,00
 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITA DE SERVIÇOS 36.091,60 34.654,01 32.881,92 35.380,99 38.868,90 0,00 46.745,96 0,00 0,00 29.918,65 0,00 0,00 254.542,03 750.000,00
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 87.595,14 104.530,74 106.567,14 83.009,94 73.365,74 60.881,20 103.981,40 96.660,00 55.500,60 69.484,20 89.091,60 51.062,40 981.730,10 1.236.750,00
     Cota-Parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Transferências Multigovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências Correntes 87.595,14 104.530,74 106.567,14 83.009,94 73.365,74 60.881,20 103.981,40 96.660,00 55.500,60 69.484,20 89.091,60 51.062,40 981.730,10 1.236.750,00
 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
 (-) Renúncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES ( II )

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Dedução de Receita para Formação do Funde
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

123.939,03 139.366,17 139.603,92 118.535,06 112.353,06 60.965,29 150.801,91 96.706,37 55.589,86 99.487,02 89.147,15 51.098,48 1.237.593,32Total Receitas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total Deduções

2.000.000,00

2.000.000,001.237.593,3251.098,4889.147,1599.487,0255.589,8696.706,37150.801,9160.965,29112.353,06118.535,06139.603,92139.366,17123.939,03RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 28m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 716.149,147,01 35,81 1.283.850,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 35,81 1.283.850,86

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 1.283.850,8635,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

    DESPESAS CORRENTES 1.930.000,00 1.952.000,00 115.984,15 1.039.193,69 169.317,05 687.356,88 657.929,17912.806,31 1.264.643,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 585.000,00 585.000,00 63.020,68 255.639,32 61.798,03 224.194,24 224.194,24329.360,68 360.805,76

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 48.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0045.985,00 45.985,00

      INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0037.985,00 37.985,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 30.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00 8.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.000.000,002.000.000,00 1.041.208,69116.639,15 689.371,88169.972,05 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 26.777,26- -0,00 56.204,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 716.149,14 716.149,14- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 12m.

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 302.900,57 27.571,96 0,0025.975,93 304.496,60 182.999,99 34.293,01 0,0032.992,99 184.300,0132.992,99 488.796,61

25.975,9327.571,96302.900,57PODER EXECUTIVO 304.496,600,00 182.999,99 34.293,01 32.992,99 32.992,99 0,00 184.300,01 488.796,61

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 302.900,57 27.571,96 0,0025.975,93 304.496,60 182.999,99 0,0032.992,99 184.300,0134.293,01 32.992,99 488.796,61

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 19m.

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 716.149,147,01 35,81 1.283.850,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 35,81 1.283.850,86

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 1.283.850,8635,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

    DESPESAS CORRENTES 1.930.000,00 1.952.000,00 115.984,15 1.039.193,69 169.317,05 687.356,88 657.929,17912.806,31 1.264.643,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 585.000,00 585.000,00 63.020,68 255.639,32 61.798,03 224.194,24 224.194,24329.360,68 360.805,76

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 48.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0045.985,00 45.985,00

      INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0037.985,00 37.985,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 30.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00 8.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.000.000,002.000.000,00 1.041.208,69116.639,15 689.371,88169.972,05 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 26.777,26- -0,00 56.204,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 716.149,14 716.149,14- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 12m.

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 12m.FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 12m.

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

2.000.000,00

2.000.000,00

716.149,14

0,00

0,00

2.000.000,00

2.000.000,00

1.041.208,69

689.371,88

26.777,26

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 659.944,17

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

689.371,88

1.041.208,69

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

0,00

Continua Página: 1www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
% em Relação

à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.764,61

-3.352,44

Continua Página: 2www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 547.765,53 0,00 58.968,92 488.796,61

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

330.472,53 0,00 25.975,93 304.496,60

217.293,00 0,00 32.992,99 184.300,01

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

Continua Página: 3www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

2.015,00

0,00

45.985,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício 35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

0,00 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

Continua Página: 4www.elotech.com.br

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 716.149,147,01 35,81 1.283.850,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 35,81 1.283.850,86

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 1.283.850,8635,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

    DESPESAS CORRENTES 1.930.000,00 1.952.000,00 115.984,15 1.039.193,69 169.317,05 687.356,88 657.929,17912.806,31 1.264.643,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 585.000,00 585.000,00 63.020,68 255.639,32 61.798,03 224.194,24 224.194,24329.360,68 360.805,76

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 48.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0045.985,00 45.985,00

      INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0037.985,00 37.985,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 30.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00 8.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.000.000,002.000.000,00 1.041.208,69116.639,15 689.371,88169.972,05 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 26.777,26- -0,00 56.204,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 716.149,14 716.149,14- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 12m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020
RECEITAS REALIZADAS

(a)

2.000.000,00RECEITAS CORRENTES (I) 716.149,14
0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00
0,00      IPTU 0,00
0,00      ISS 0,00
0,00      ITBI 0,00
0,00      IRRF 0,00
0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00
0,00    Contribuições 0,00

3.250,00    Receita Patrimonial 588,49
3.250,00      Aplicações Financeiras (II) 588,49

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
1.236.750,00    Transferências Correntes 600.027,14

0,00      Cota-Parte do FPM 0,00
0,00      Cota-Parte do ICMS 0,00
0,00      Cota-Parte do IPVA 0,00
0,00      Cota-Parte do ITR 0,00
0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
0,00      Transferências da LC 61/1989 0,00
0,00      Transferências do FUNDEB 0,00

1.236.750,00      Outras Transferências Correntes 600.027,14
760.000,00    Demais Receitas Correntes 115.533,51

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
760.000,00      Receitas Correntes Restantes 115.533,51

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 1.996.750,00 715.560,65
0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
0,00 0,00    Operações de Crédito (VI)
0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
0,00 0,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
0,00 0,00      Outras Alienações de Bens
0,00 0,00    Transferências de Capital
0,00 0,00      Convênios
0,00 0,00      Outras Transferências de Capital
0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 1.996.750,00 715.560,65

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 1.952.000,00 1.039.193,69 687.356,88 657.929,17 25.975,93 32.992,99 32.992,99
    Pessoal e Encargos Sociais 585.000,00 255.639,32 224.194,24 224.194,24 0,00 29.342,99 29.342,99
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 1.367.000,00 783.554,37 463.162,64 433.734,93 25.975,93 3.650,00 3.650,00
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 1.367.000,00 783.554,37 463.162,64 433.734,93 25.975,93 3.650,00 3.650,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 1.952.000,00 1.039.193,69 687.356,88 657.929,17 25.975,93 32.992,99 32.992,99
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 48.000,00 2.015,00 0,000,000,002.015,002.015,00
    Investimentos 40.000,00 2.015,00 0,000,000,002.015,002.015,00
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 8.000,00 0,00 0,000,000,000,000,00

(XVI-XVII-XVIII-XX) 40.000,00 2.015,00 2.015,00 0,002.015,00 0,000,00
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 - - - - - -

1.992.000,00 1.041.208,69 689.371,88 659.944,17 25.975,93 32.992,99 32.992,99

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

587,83
0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

18,2318,23DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-272.502,38-266.205,12DEDUÇÕES (XXIX)
-272.502,38-266.205,12    Disponibilidade de Caixa

61.421,9364.267,41      Disponibilidade de Caixa Bruta
333.924,31330.472,53      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
272.520,61266.223,35DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

AJUSTE METODOLÓGICO
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-3.451,78
0,00

18,23
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

62,64
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 18m.
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        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 716.149,147,01 35,81 1.283.850,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 35,81 1.283.850,86

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.000.000,00 2.000.000,00 140.245,63 7,01 716.149,14 1.283.850,8635,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

    DESPESAS CORRENTES 1.930.000,00 1.952.000,00 115.984,15 1.039.193,69 169.317,05 687.356,88 657.929,17912.806,31 1.264.643,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 585.000,00 585.000,00 63.020,68 255.639,32 61.798,03 224.194,24 224.194,24329.360,68 360.805,76

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 1.345.000,00 1.367.000,00 52.963,47 783.554,37 107.519,02 463.162,64 433.734,93583.445,63 903.837,36

    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 48.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0045.985,00 45.985,00

      INVESTIMENTOS 40.000,00 40.000,00 655,00 2.015,00 655,00 2.015,00 2.015,0037.985,00 37.985,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 30.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.000,00 8.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.000.000,002.000.000,00 1.041.208,69116.639,15 689.371,88169.972,05 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 689.371,88 659.944,17958.791,31 1.310.628,12

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 26.777,26- -0,00 56.204,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.000.000,00 2.000.000,00 116.639,15 1.041.208,69 169.972,05 716.149,14 716.149,14- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 21/set/2020 as 15h e 12m.
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 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM TOTAL
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS1

(a) (b) (c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 494.798,53 29.343,01 524.141,54
    Pessoal Ativo 390.745,53 29.343,01
   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 104.053,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 494.798,53 29.343,01 524.141,54
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 0,00 0,00 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 494.798,53 29.343,01 524.141,54

VALOR 
TRANSFERIDO 

POR CONTRATO 
DE RATEIO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLORADO 426.139,50 332.388,81
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARANACITY 150.313,00 118.747,27
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 22.350,00 0,00
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LOBATO 124.230,00 33.542,10
PREFETURA DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 61.534,40 1.846,02
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA INÊS 158.839,20 17.615,34
PREFEITURA DE SANTO INÁCIO 95.002,40 20.002,00
TOTAL 1.038.408,50 524.141,54
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 01/10/2020

Nota: 

CISVAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2019

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

BRUNO VIERIA LUVISOTTO BERUARDO TORRES
PRESIDENTE DO CISVAP CONTADOR - CRC 11502

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGARI
CONTROLADOR INTERNO

 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM TOTAL
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS1

(a) (b) (c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 494.798,53 29.343,01 524.141,54
    Pessoal Ativo 390.745,53 29.343,01
   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 104.053,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 494.798,53 29.343,01 524.141,54
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 0,00 0,00 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 494.798,53 29.343,01 524.141,54

VALOR 
TRANSFERIDO 

POR CONTRATO 
DE RATEIO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLORADO 426.139,50 332.388,81
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARANACITY 150.313,00 118.747,27
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 22.350,00 0,00
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LOBATO 124.230,00 33.542,10
PREFETURA DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 61.534,40 1.846,02
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTA INÊS 158.839,20 17.615,34
PREFEITURA DE SANTO INÁCIO 95.002,40 20.002,00
TOTAL 1.038.408,50 524.141,54
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 01/10/2020

Nota: 

CISVAP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO/2019

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

BRUNO VIERIA LUVISOTTO BERUARDO TORRES
PRESIDENTE DO CISVAP CONTADOR - CRC 11502

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGARI
CONTROLADOR INTERNO

PRESIDENTE DO CISVAP

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGARI
CONTROLADOR INTERNO

DECRETO Nº 148, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a flexibilização de medidas para o 
enfrentamento da emergência em saúde pública 
decorrente do Corona Vírus (COVID-19). 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, MANOEL RODRIGO AMADO,no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VI, artigo 64 da Lei Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado; 
 
CONSIDERANDO as previsões contidas na Lei Federal n° 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
CoronaVírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação de 

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 672, pelo Supremo Tribunal 
Federal que reafirma a competência concorrente entre a União, Estados e 
Municípios para legislar sobre a matéria; 

 
CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 6.341, pelo Supremo Tribunal Federal, que também 
reafirma a competência concorrente entre a União, Estados e Municípios para 
legislar sobre a matéria; 

 
CONSIDERANDO, pois, que em decorrência das ações já 

implementadas pelo Município de Ourizona, sobretudo o isolamento social 
instituído desde o dia 20 de março de 2020, havendo resultado satisfatório, de 
modo a buscar o controleda situação epidemiológica relacionada ao Corona 
Vírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Executivo Municipal a 

execução de políticas públicas relacionadas à saúde, entre outras, tratando-se 
de atos de gestão e mérito administrativo, balizado pelos critérios de 
oportunidade e conveniência (discricionariedade) fundamentados, conforme, 
por exemplo, decidido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR, 4ª 
Câmara Cível, Agravo de Instrumento n° 0015598-75.2020.8.16.0000, Relatora 
Desembargadora Regina Helena Afonso de Oliveira Portes, 03 de abril de 2020); 

 
CONSIDERANDO que as regras relacionadas aesta matéria poderão ser 

alteradas a qualquer tempo, mediante análise técnica; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º A partir de 01 de outubro de 2020 passam a vigorar as seguintes regras 
relacionadas ao enfrentamento do Corona Vírus (COVID-19). 

 Art. 2º Fica o Decreto Municipal n° 134, de 26 de agosto de 2020, quanto às 
atividades religiosas de missas e cultos,mantido. 

 
Art. 3° Obriga, no Município de Ourizona, o uso de máscara por todas as 
pessoas que estiverem fora de sua residência, enquanto perdurar a pandemia 
do Corona Vírus (COVID-19). 

 
§ 1° Deverão ser usadas pela população em geral, preferencialmente, 

máscaras de tecido confeccionadas de forma artesanal/caseira, utilizando-se 
na produção as orientações contidas na Nota Informativa n° 003/2020 do 
Ministério da Saúde, a fim de que as demais sejam utilizadas prioritariamente 
pelos profissionais da área da saúde. 
 
Art. 4° Obriga as repartições públicas, comerciais, industriais, bancárias e as 
empresas que prestam serviço de transporte rodoviário e de passageiros a 
fornecer para seus funcionários, servidores, empregados e colaboradores: 

 
I – Máscara de proteção; 
II – Locais para higienização das mãos com água corrente e sabonete 

líquido ou pontos com solução de álcool em gel 70% (setenta por cento). 
 

§ 1° Cabe aos estabelecimentos dispostos no caput deste artigo, exigir que 
todas as pessoas que neles estiverem presentes, incluindo o público em geral, 
utilizem máscaras durante o horário de funcionamento. 

 
§ 2° Os pontos com solução de álcool em gel 70% (setenta por cento), 

disposto no inciso II deste artigo deverão estar disponíveis para o público em 
geral. 

 
Art. 5º Podem permanecer em atividade as empresas de serviços essenciais, 
listadas no Decreto Estadual nº 4.317/2020. 

 
§ 1º É responsabilidade das empresas: 

 
I – Fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) 

para todos os funcionários; 
II – Disponibilizar álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para 

todos os clientes ao acessarem as lojas e os guichês/caixas; 
III – Controlar a lotação: 
 
a) de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados de área livre do 

estabelecimento, considerado o número de funcionários e clientes; 
b) organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas;  
c) controlar o acesso de apenas 1 (um) representante por família nos 

estabelecimentos de grande fluxo, tais como mercados, supermercados, 
mercearias, padarias, açougues e farmácias;  

d) manter a quantidade máxima de 02 (duas) pessoas por guichê/caixa 
em funcionamento em locais de grande fluxo, tais como mercados, mercearias, 
padarias, açougues e farmácias.  

IV – Manter a higienização interna e externa dos estabelecimentos com 
limpeza permanente, inclusive com produtos destinados ao combate de vírus e 
bactérias, como, por exemplo, álcool 70%, hipoclorito, etc.; 

V – Não atender consumidores desprovidos de máscara. 
 

Art. 6º Os demais estabelecimentos comerciais poderão permanecer com suas 
atividades de atendimento ao público, com as seguintes regras: 

 
I – Fornecer máscaras para funcionários e álcool em gel ou álcool 70% 

(setenta por cento); 
II – Fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para clientes 

(ao entrar no estabelecimento e nos caixas);  
III – Controlar a lotação de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros 

quadrados de área livre, considerando o número de funcionários e clientes; 
IV – Manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de 

sabonete líquido, papel toalha e lixeiras; 
V – Definir escalas para os funcionários, quando possível, a fim de diminuir o 

fluxo de pessoas internamente; 
VI – Não atender consumidores desprovidos de máscara. 

 
Parágrafo único – Fica permitido ao comércio em geral varejista a operar 

pelo sistema de entrega a domicílio (delivery) ou drive thru (retirada rápida). 
 

Art. 7º As indústrias deverão adotar as seguintes regras, além de outras 
determinadas pela Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde: 

 
I – Fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) 

para seus colaboradores;  
II – Manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete 

líquido, papel toalha e lixeiras;  
III – Definir escalas de trabalho para seus colaboradores, quando possível; 
IV – Monitorar diariamente sinais e sintomas dos 

colaboradores/empregados. 
 

Art. 8º Fica estabelecido que as instituições bancárias poderão manter 
atendimento presencial de usuários, observando: 

 
a) lotação máxima de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados 

de área livre; 
b) organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, 

inclusive externamente. 
 

Parágrafo único – As instituições bancárias devem manter a higienização 
permanente de todos os terminais. 

 
Art. 9º Restaurantes, lanchonetes, bares e conveniências, poderão atender ao 
público, de segunda-feira à domingo das 08h00min às 00h00min, cumprindo 
obrigatoriamente com os seguintes requisitos: 

 
IV – Manter a higienização interna e externa dos estabelecimentos com 

limpeza permanente, inclusive com produtos destinados ao combate de vírus e 
bactérias, como, por exemplo, álcool 70%, hipoclorito, etc.; 

V – Não atender consumidores desprovidos de máscara. 
 

Art. 6º Os demais estabelecimentos comerciais poderão permanecer com suas 
atividades de atendimento ao público, com as seguintes regras: 

 
I – Fornecer máscaras para funcionários e álcool em gel ou álcool 70% 

(setenta por cento); 
II – Fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para clientes 

(ao entrar no estabelecimento e nos caixas);  
III – Controlar a lotação de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros 

quadrados de área livre, considerando o número de funcionários e clientes; 
IV – Manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de 

sabonete líquido, papel toalha e lixeiras; 
V – Definir escalas para os funcionários, quando possível, a fim de diminuir o 

fluxo de pessoas internamente; 
VI – Não atender consumidores desprovidos de máscara. 

 
Parágrafo único – Fica permitido ao comércio em geral varejista a operar 

pelo sistema de entrega a domicílio (delivery) ou drive thru (retirada rápida). 
 

Art. 7º As indústrias deverão adotar as seguintes regras, além de outras 
determinadas pela Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde: 

 
I – Fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) 

para seus colaboradores;  
II – Manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete 

líquido, papel toalha e lixeiras;  
III – Definir escalas de trabalho para seus colaboradores, quando possível; 
IV – Monitorar diariamente sinais e sintomas dos 

colaboradores/empregados. 
 

Art. 8º Fica estabelecido que as instituições bancárias poderão manter 
atendimento presencial de usuários, observando: 

 
a) lotação máxima de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados 

de área livre; 
b) organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, 

inclusive externamente. 
 

Parágrafo único – As instituições bancárias devem manter a higienização 
permanente de todos os terminais. 

 
Art. 9º Restaurantes, lanchonetes, bares e conveniências, poderão atender ao 
público, de segunda-feira à domingo das 08h00min às 00h00min, cumprindo 
obrigatoriamente com os seguintes requisitos:  

I – Lotação de 30% (trinta por cento) da capacidade do local definida no 
alvará de funcionamento; 

II – Reduzir número de mesas e manter distanciamento mínimo de 2 (dois) 
metros entre cada mesa;  

III – Suspender a utilização do sistema de buffet (self service), adotando 
práticas de servir aos clientes sem estes terem acesso aos utensílios de uso 
coletivo e filas;  

IV – Fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) 
para todos os funcionários; 

V – Determinar o uso pelos funcionários de tocas e máscaras no manuseio 
de alimentos e utensílios;  

VI – Fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para todos 
os usuários na entrada e caixas;  

VII – Higienizar copos, pratos e talheres da maneira correta, inclusive com a 
utilização de álcool 70% (setenta por cento), dando preferência ao uso de itens 
descartáveis;  

VIII – Os empregados que manipularem itens sujos, como restos de 
alimentos sempre deverão fazer uso de luvas;  

IX – Dispor de detergentes e papel toalha nas pias; 
X – Higienizar os sanitários constantemente e dispor de sabonete líquido, 

papel toalha e lixeiras;  
XI – Higienizar corrimões, mesas, cadeiras, bem como locais de uso 

comum;  
XII – Preferencialmente trabalhar com entregas a domicílio (delivery) e 

retirada no balcão (drive thru); 
XIII – Obrigatoriamente devem adotar o monitoramento diário de sinais e 

sintomas dos colaboradores/empregados.  
 

Parágrafo primeiro – Não se aplica a limitação de dias e horários previstos 
no caput deste artigo para atendimento de serviços de entrega (delivery), 
atividades de e-commerce e drive thru (retirada rápida). 

 
Art. 10 Fica estabelecido que as academias poderão manter atendimento aos 
clientes/usuários, observando: 

 
I – Uso obrigatório de máscaras aos clientes/usuários; 
II – Lotação máxima de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados 

de área livre; 
III – Fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para todos os 

usuários na entrada; 
IV – Higienização constante dos equipamentos/aparelhos, sendo proibido 

a utilização de qualquer equipamento/aparelho antes de sua higienização; 
V – Dispor de detergentes e papel toalha nas pias; 
VI – Higienizar os sanitários constantemente e dispor de sabonete líquido, 

papel toalha e lixeiras;  
VII – Higienizar corrimões, mesas, cadeiras, bem como locais de uso 

comum; 

VIII – Vigilância constante dos usuários para que não se aglomerem a 
espera de aparelhos/equipamentos. 
 
Art. 11Fica liberado a realização de evento esportivo público e privado entre 
munícipes, ou seja, apenas entre moradores do Município de Ourizona.  

 
I – Orienta-se o não compartilhamento de objetos pessoais entre 

jogadores, como por exemplo: coletes, garrafas d’água, etc.; 
II – Não será permitido a presença de terceiros que não estejam 

participando da atividade, a fim de evitar aglomerações; 
III – Fica proibido confraternização após a prática esportiva, devendo os 

munícipes se dispersarem após o evento; 
IV – Quanto aos frequentadores do evento esportivo, fica a critério de 

cada cidadão analisar se está ou não em condições de saúde para participar. 
 
Parágrafo Único – Conforme Nota Orientativa nº 46/2020 do Governo do 

Estado do Paraná, com relação às “Medidas de Prevenção e Controle contra o 
Covid-19 a serem adotadas na prática de esportes amadores”, fica 
determinado seu cumprimento junto com as demais orientações elencadas nos 
incisos deste dispositivo. 

 
Art. 12As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelosFiscaisMunicipais 
coordenados pelo Técnico de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer 
servidor que seja escalado para tanto, independentemente de sua lotação. 

 
Parágrafo Único– Conforme solicitado, junto aos agentes fiscalizadores 

estarão Policiais Militares, a fim de impor o cumprimento desteDecreto quanto 
às condições estabelecidas. 

 
Art. 13 O descumprimento de qualquer dispositivo deste Decreto acarretará em 
aplicação de multa no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para 
pessoa física e R$ 500,00 (quinhentos reais) para pessoa jurídica, responsável 
pela infração. 

 
Parágrafo único– Em caso de resistência por parte da(s) pessoa(s) 

abordada(s), ensejará assim reincidência de multa em dobro, sendo estes 
valores destinadosao Departamento de Saúde do Município para 
enfrentamento do Corona Vírus (COVID-19). 

 
Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
exposto em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO 01 DIA DO MÊS 

DEOUTUBRO DE 2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
io.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO 

DE 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E, MEI e E.P.P 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020. 
REGISTRO DE PREÇO 

 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 

horas do dia 16 de outubro do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, para seleção de melhor proposta para contratação de micro 
empresa, micro empreendedor individual ou empresa de pequeno porte, para prestação de 
serviços para mão de obra de metalúrgica em prédios públicos deste município de acordo com 
as necessidades da administração, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres da 
administração referente ao orçamento vigente, sendo a execução parcelada de acordo com as 
necessidades da administração, conforme solicitação do Departamento de Obras, Serviços e 
Transportes. 

Poderão participar desta licitação os interessados MEI, ME, E EPP devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos 
termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinado no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, ou no site: www.atalaia.pr.gov.br. 
 
      Atalaia/PR., 02 de outubro de 2020. 
 
  FABIO F. VILHENA DE PAIVA 
  Prefeito Municipal 
       CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
         Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA 1 >> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 

 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2020 CMU 
 
SÚMULA: Prorroga a suspensão das atividades 
administrativas do Poder Legislativo, estabelecida pelos 
Decretos Legislativos nºs 17 e 19 de 2020, e dá outras 
providências. 
 
JOSÉ CARLOS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Uniflor, no uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Ante as medidas de Contingência da Proliferação do Coronavírus – Covid-
19, no âmbito da Câmara Municipal de Uniflor, Esta do Paraná, e em respeito aos 
marcos sanitários favoráveis e específicos, prorrogam-se os efeitos dos Decretos 
Legislativos nºs 17 e 19 de 2020, de suspensão das atividades administrativas do 
Poder Legislativo. 
 
Parágrafo único: No período de 05 de outubro a 04 de novembro de 2020, no âmbito 
da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º - As medidas instituídas neste Decreto poderão ter a sua vigência prorrogada 
mediante a verificação da necessidade. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 02 de outubro de 2020. 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 
PRESIDENTE 

DECRETO Nº. 113/2020 

Data: 02 de outubro de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para despesas do setor social e dá outras 
providências. 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.343 de 18/12/2019, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para despesas do setor 
socialno valor de R$ 82.060,34 (oitenta e dois mil, sessenta reais e trinta e quatro centavos). 
 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
339039 31934 658 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 55.000,00 
339039 3934   856 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 27.060,34 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado: 

a) superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 27.060,34 (vinte e sete mil 
sessenta reais e trinta e quatro centavos), conforme descrição abaixo: 

 
3934 - SUPERÁVIT PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$ 27.060,34 
 

b) Redução de dotações orçamentárias (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), conforme segue: 

 
10.02.08.243.0028.2078 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRÓ-JOVEM ADOLESCENTE 
339030 31934 638 Material de consumo R$ 7.000,00 
339039 31934 639 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 7.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2059 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO BOLSA FAMÍLIA  
339030 31934 662 Material de consumo R$ 6.000,00 
339032 31934 664 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 2.000,00 
339036 31934 665 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.000,00 
339039 31934 667 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
 

10.02.08.244.0028.2079 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD SUAS 
339030 31934 671 Material de consumo R$ 8.000,00 
339036 31934 672 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.000,00 
339039 31934 674 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
10.02.08..244.0028.2173 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PETI 
339030 31934 680 Material de consumo R$ 5.000,00 
339039 31934 682 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 6.000,00 

 
Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 02 de outubrode 2020. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

TOMADA DE PREÇO Nº. 007/2020- PMCSUL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2020 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
   Torna-se pública a AJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, que tem como objeto  Contratação de empresa para Revitalização da iluminação 
da Praça Dr. Antônio Morais de Barros, conforme projeto e planilha orçamentária, conforme solicitação 
do Prefeito Municipal, que obteve o seguinte resultado: 
 
Empresa Vencedora: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – 
CIEE/PR, CNPJ 76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão  nº 42 , CEP: 80030-180 Curitiba -Pr, 
no valor total de R$ 355.233,60 (Trezentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e 
sessenta centavos), Taxa de ADM: 6,6%  E NFA = 94,97 
 
 

 Valor Mensal MÁXIMO 
auxílio transporte R$ 

Valor mensal de bolsa-
auxílio R$ 

Valor mensal repassado do 
Estagiário R$ 

Teto máximo 
para taxa 
única 
administração 
(mensal) 

NIVEL 
ESLOCAR DO 
ESTÁGIÁRIO 

CARGA 
HORARIA 
MÁXIMA 

VAGAS Valor 
Unitário Valor Total Valor 

Unitário Valor total  Valor 
Unitário Valor Total 6,6% 

  Nível Superior 06 horas 360 50,00 R$18.000,00 R$700,00 R$ 252.000,00 R$22.500,00 R$270.000,00 46,20x360 = 
16.632,00 

Nível Médio 04 horas 144 50,00 R$ 7.200,00 R$400,00 R$57.600,00 R$  5.400,00  R$ 64.800,00 26,40x144 = 
3.801,60 

TOTAL 
ESTIMADO 
12 MESES. 

   R$25.200,00  R$309.600,00  R$334.800,00 20.433,60 

TOTAL ESTIMADO GERAL MENSAL 27.900,00+1.702,80 = 29.602,80 
 
 
1.4.3  Demonstrativo geral, incluso o valores anual do auxílio Transporte: 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA ANUAL POR ALUNO:  
 INCLUSO  VALORES DA BOLA ; VALORES AUXILIO TRANSPORTE E A TAXA ADMINISTRATIVA 

 Código Qtd  Descrição  Vlr unitário por 
estagiário 

Vlr total por 
estagiário 

01 34517 360 
ESTAGIÁRIOS NIVEL SUPERIOR: 
Valores inclusos a cada estagiário; auxilio transporte no valor de R$ 50,00 + valor 
mensal bolsa R$ 700,00 + taxa Administrativa __%  

R$796,20 R$286.632,00 

02 34518 144 
ESTÁGIÁRIO NIVEL MÉDIO 
Valores inclusos a cada estagiário; auxilio transporte no valor de R$ 50,00 + valor 
mensal bolsa R$ 400,00 + taxa Administrativa __% 

R$476,40   R$68.601,60 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES ................................................................................................................................................ R$ 355.233,60 
 
 
 

Cruzeiro do Sul,  02 de Outubro de 2020 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

lor Paraná, 02 de outubro de 2020

JOSÉ CARLOS DA SILVA
PRESIDENTE

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.43/2019,  objetivando a 

CONSTRUÇÃO DO PORTAL E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL ALONSO 

RUIZ. decorrente de Tomada de Preços n°    1/2019, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a DM ASSESSORIA EIRELI  

inscrita no CNPJ sob nº. 10.677.283/0001-64. aditivam o contrato com término 

10/01/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  

respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de setembro de 2020.

ADEMIR MULON

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.110/2019,  objetivando a Contratação 

de empresas para fornecimento de material hospitalar de forma fracionada de 

acordo com a necessidade do Departamento Municipal de Saúde.. decorrente de 

Pregão n°   19/2019, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI  inscrita no CNPJ 

sob nº. 29.032.903/0001-36. aditivam o contrato na importância de R$    67.947,00 

(sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 21 de setembro de 2020.

ADEMIR MULON

PREFEITO MUNICIPAL

sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2020– 

 
Contratante O Município de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, com sede na Av. 
Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Ademir Mulon. 
Contratada CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR, situada à Rua Ivo Leão  nº 42 
, CEP: 80030-180 Curitiba -Pr, inscrita no CNPJ nº 76.610.591/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo diretor presidente  Sr.  Domingos Tarço Murta , afirmam: 
 DO OBJETO Contratação de Agente de Integração especializado em administrar programas de estágio para 
intermediar a realização de estágio remunerado, no âmbito do Município de Cruzeiro do Sul/PR, por alunos regularmente 
matriculados e com frequência efetiva em cursos de Educação Superior, Nível Técnico e Nível Médio, vinculados ao ensino 
público e particular, mediante concessão de Bolsa de Estágio, provenientes da Tomada de Preços nº 007/2020, conforme 
especificações abaixo: 

 
Valor Mensal 
MÁXIMO auxílio 
transporte R$ 

Valor mensal de bolsa-
auxílio R$ 

Valor mensal repassado 
do Estagiário R$ 

Teto máximo para 
taxa única 
administração 
(mensal) 

NIVEL ESLOCAR 
DO ESTÁGIÁRIO 

CARGA 
HORARIA 
MÁXIMA 

VAGAS Valor 
Unitário Valor Total Valor 

Unitário Valor total  Valor 
Unitário Valor Total 6,6% 

Educação de Nível 
Superior 06 horas 360 50,00 18.000,00 700,00  252.000,00 22.500,00 270.000,00 46,20x360 = 

16.632,00 

Nível Médio 04 horas 144 50,00 7.200,00 400,00 57.600,00 5.400,00 64.800,00 26,40x144 = 
3.801,60 

TOTAL ESTIMADO 
12 MESES.    25.200,00  309.600,00  334.800,00 20.433,60 

TOTAL ESTIMADO GERAL MENSAL 27.900,00+1.702,80= 29.602,80 
 
Demonstrativo geral, incluso os valores anual do auxílio Transporte: 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA ANUAL POR ALUNO:  
 INCLUSO  VALORES DA BOLSA ; VALORES AUXILIO TRANSPORTE E A TAXA ADMINISTRATIVA 
 
 Código Qtd  Descrição  Vlr unitário por 

estagiário 
Vlr total por 
estagiário 

01   34517 360 
ESTAGIÁRIOS NIVEL SUPERIOR: 
Valores inclusos a cada estagiário; auxilio transporte no valor de R$ 50,00 + valor 
mensal bolsa R$ 700,00 + taxa Administrativa 6,6%  

R$ 796,20 R$ 286.632,00 

02 34518 144 
ESTÁGIÁRIO NIVEL MÉDIO 
Valores inclusos a cada estagiário; auxilio transporte no valor de R$ 50,00 + valor 
mensal bolsa R$ 400,00 + taxa Administrativa 6,6% 

R$ 476,40 R$ 68.601,60 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES ................................................................................................. R$ 355.233,60 
DO VALOR: R$ 355.233,60 (trezentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta centavos). 
DA VIGÊNCIA: até 02/10/2021. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
17 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
22 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.1.90.16.00.0 – 01000 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
23 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.1.91.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
33 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.002.04.122.0003.2010 Manutenção da Divisão de Pessoal 
43 – 03.002.04.122.0003.2.010.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
44 – 03.002.04.122.0003.2.010.3.1.90.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
51 – 03.002.04.122.0003.2.010.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.04.129.0003.2013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO CADASTROS E RECEITAS 
55 – 04.001.04.129.0003.2.013.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
56 – 04.001.04.129.0003.2.013.3.1.90.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
57– 04.001.04.129.0003.2.013.3.1.91.13.00.0  – 01000 –  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
61– 04.001.04.129.0003.2.013.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.04.124.0002.2016 MANUTENÇAO DA CONTABILIDADE 
65 – 04.002.04.124.0002.2.016.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
66 – 04.002.04.124.0002.2.016.3.1.91.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
70 – 04.002.04.124.0002.2.016.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.003.04.124.0003.2018 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
72 – 04.003.04.124.0003.2.018.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
73 – 04.003.04.124.0003.2.018.3.1.91.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
78 – 04.003.04.124.0003.2.018.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

 
 07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
186 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
190 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.1.90.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
215 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0007.2105 SAÚDE BUCAL 
319 – 07.001.10.301.0007.2.105.3.1.90.11.00.0 – 494 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
322 – 07.001.10.301.0007.2.105.3.1.90.16.00.0 – 494 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
326 – 07.001.10.301.0007.2.105.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
354 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
357 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.1.90.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
377 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
403 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
405 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.1.90.13.00.0 – 01000 – 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
406 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.1.90.16.00.0 – 01000 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
448 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.003.12.365.0010.2049 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
486 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
487– 08.003.12.365.0010.2.049.3.1.90.16.00.0 – 01000 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
488 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.1.91.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
493–08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.004.12.367.0010.2051 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
496 – 08.004.12.367.0010.2.051.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
497 – 08.004.12.367.0010.2.051.3.1.90.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
502 – 08.004.12.367.0010.2.051.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
503 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
504 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.1.90.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
505 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.1.91.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
509 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
12.004.08.244.0008.2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
588 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
590 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.1.90.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
592 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.1.91.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
607 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
13.005.13.392.0011.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
641 – 13.005.13.392.0011.2.052.3.1.90.11.00.0 – 01000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
642 – 13.005.13.392.0011.2.052.3.1.91.13.00.0 – 01000 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
646 – 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DO FORO : As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer questão 
pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam.   

 
Cruzeiro do Sul-Pr, 02 de Outubro de 2020. 

 
 

   PREF. MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL                       CENTRO DE INT. EMP. ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR 
 CONTRATANTE                                                                                          CONTRATADA 
              
   
 
                     

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

ADITIVO DE VALOR Nº 01/2020  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 304-304/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM FORMA DE CESTAS BÁSICA PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  MUNICÍPIO, NO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 26/2020. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
CONTRATADO: COMERCIO DE TERCEIROS RAMALHO LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 77.933.349/0001-00, com sede Av. Paranapanema, n° 409, centro, CEP: 
87680-000, na cidade de Paranapoema, neste ato representada pela Sr.(a) Wesley de Souza 
Ramalho, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito(a) no CPF/MF nº 033.411.189-77, e no RG nº 
6.056.754-9, residente e domiciliado na cidade de Av. Paranapanema, n° 409, centro, CEP 87680-
000 na cidade de Paranapoema – Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o valor da Ata de Registro, no importe de: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 
65, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 

ITENS Descrição Preço atual Diferença Porcentagem Preço atual 
1 ARROZ TIPO 1 5kg  R$ 15,45 R$   3,56 23,07% R$ 19,01 
2 OLEO PET 900ML R$ 3,95 R$    0,50 12,07% R$ 4,45 

    
  

    
  

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

Paranapoema - PR, 30 de setembro de 2020. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________ 

COMERCIO DE TERCEIROS RAMALHO LTDA 
CONTRATADA 

  
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 16/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 16/2020 – “menor preço” global, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ACABAMENTO DO SALÃO COMUNITÁRIO.

  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 
centros ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 

   
 

PARANAPOEMA, 01 de outubro de 2020. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

CONTRATANTE

____________________________________________
COMERCIO DE TERCEIROS RAMALHO LTDA

CONTRATADA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1363-993/2020 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA E A EMPRESA 
HELOIZE MARIA DA SILVA LIMA JANDRE 07372968950 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA,  endereço à Rua Dr. Jose Cândido 
Muricy n  216, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n  76.970.391/0001-39, pessoa jurídica de 
direito público interno, representada neste ato pela Senhora LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO - PREFEITA MUNICIPAL, casada, portadora do RG n  2.256.731 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF nº 564.385.839-87, residente e domiciliado na Av. Paranapanema nº 
540 - PARANAPOEMA - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa HELOIZE MARIA DA SILVA JANDRE 07372968950, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 32.549.112/0001-92 com sede na Rua Serra Negra, nº 204, 
Centro, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, neste ato representada por HELOIZE 
MARIA DA SILVA JANDRE, brasileira, Empresária, Portadora do RG nº 12.749.409-6 e CPF  n 
º 073.729.689-50, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as 
condições do edital Pregão Presencial Nº 31/2020, celebram o presente contrato mediante 
as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade 
das partes:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
               Aquisição de produtos de padaria (pães, salgados, bolos e derivados), em 
atendimento as Secretarias Municipais do Município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
                  Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 
50.581,00 (cinquenta mil e quinhentos e oitenta e um reais) 
 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT VALOR 
UNT. VALOR TOTAL 

1 Salgado (coxinha, pastel, bolinha de queijo) 
cento 6000 R$ 0,60  R$            3.600,00  

2 Bolo de chocolate 300 R$ 
23,99  R$            7.197,00  

3 Bolo branco em pedaço 5000 R$ 2,45  R$          12.250,00  

5 Torta salgada pedaços – recheio diversos 
sabores 3000 R$ 3,99  R$          11.970,00  

4 Torta Salgada - diversos sabores 300 R$ 
16,98  R$            5.094,00  

5 Sanduiche (pão francês, mussarela, presunto ou 
mortadela) 3000 R$ 3,49  R$          10.470,00  

         R$         50.581,00  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO  
                A verificação da entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do 
contratante. 
 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final dia 31 de 

Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a 
entrega dos produtos.  

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 
dias a partir da sua reapresentação. 

§2º O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020. Podendo 
ter as prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei 
federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
contratado. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos 
Diplomas Legais pertinentes à matéria. 

 
Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 
1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 
                    §1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne 
impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
                    A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável designado através 
de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da 
contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação 
oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a 
execução do contrato; 

h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à 
execução do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
                        Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas 
obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
                       O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e em outras referentes ao 
objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE  
 
                        Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será publicado no jornal oficial do 
município “O REGIONAL”, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no artigo 61, § 1º, da 
lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
                       Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
                       Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será 
aplicada aos casos omissos. 
 
        E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato 
em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

  E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma para um único efeito. 

                                                             Paranapoema/PR 28 de setembro de2020.  
  

 
______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
 

_____________________________ 
HELOIZE MARIA DA SILVA JANDRE 07372968950 

CONTRATADA 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1364-994/2020 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA E A EMPRESA PAULO 
GREGORIO DE LIMA - MEI 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA,  endereço à Rua Dr. Jose Cândido 
Muricy n  216, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n  76.970.391/0001-39, pessoa jurídica de 
direito público interno, representada neste ato pela Senhora LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO - PREFEITA MUNICIPAL, casada, portadora do RG n  2.256.731 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF nº 564.385.839-87, residente e domiciliado na Av. Paranapanema nº 
540 - PARANAPOEMA - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa PAULO GREGORIO DE LIMA MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 34.010.787/0001-94 com sede na Rua Dr. José Candido Muricy, nº 348, 
Centro, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, neste ato representada por PAULO 
GREGORIO DE LIMA, brasileiro, empresário, portador do RG nº 9.244.257-8 e CPF  n º 
071.302.339-23, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais 
da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do 
edital Pregão Presencial Nº 31/2020, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e 
condições seguintes, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
                 Aquisição de produtos de padaria (pães, salgados, bolos e derivados), em 
atendimento as Secretarias Municipais do Município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
                    Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 
63.220,00 (sessenta e três mil e duzentos e vinte reais) 
 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT VALOR 
UNT. VALOR TOTAL 

1 Pão Caseiro 2000 R$ 
2,98 

 R$                 
5.960,00  

2 Pão Doce 15000 R$ 
1,49 

 R$               
22.350,00  

3 Pão de Leite 20000 R$ 
0,70 

 R$               
14.000,00  

4 Pão de Queijo 3000 R$ 
0,99 

 R$                 
2.970,00  

5 Bolo de chocolate 5000 R$ 
2,99 

 R$               
14.950,00  

6 Lanche natural (peito de frango, mussarela, 
tomate, alface e presunto) 1000 R$ 

2,99 
 R$                 

2.990,00  

        
 R$               
63.220,00  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO  
                A verificação da entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do 
contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final até 31 de 
Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a 
entrega dos produtos.  

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 
dias a partir da sua reapresentação. 

§2º O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020. Podendo 
ter as prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei 
federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
contratado. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos 
Diplomas Legais pertinentes à matéria. 

 
Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 
1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 
                    §1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne 
impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
                    A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável designado através 
de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da 
contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação 
oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
                     A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a 
execução do contrato; 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1365-995/2020 
 
 CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA E A EMPRESA 
VALDIR PEDRO CORDEIRO 04135029965  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA,  endereço à Rua Dr. Jose Cândido 
Muricy n  216, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n  76.970.391/0001-39, pessoa jurídica de 
direito público interno, representada neste ato pela Senhora LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO - PREFEITA MUNICIPAL, casada, portadora do RG n  2.256.731 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF nº 564.385.839-87, residente e domiciliado na Av. Paranapanema nº 
540 - PARANAPOEMA - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa VALDIR PEDRO CORDEIRO 04135029965, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 11.862.194/0001-50 com sede na Rua Estelita, nº 408, Centro, na 
cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, neste ato representada por VALDIR PEDRO 
CORDEIRO, brasileiro, casado, portador do RG nº 9.232.490-7 e CPF  n º 041.350.299-65, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de 
licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do edital Pregão 
Presencial Nº 31/2020, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições 
seguintes, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
                 Aquisição de produtos de padaria (pães, salgados, bolos e derivados), em 
atendimento as Secretarias Municipais do Município de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
                    Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 
62.617,00 (sessenta e dois mil e seiscentos e dezessete reais) 
 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT VALOR 
UNT. VALOR TOTAL 

1 Pão Francês 40000 R$ 0,55  R$            
22.000,00  

2 Cueca Virada 10000 R$ 0,89  R$               
8.900,00  

3 Enrolado (Presunto e Mussarela) 2000 R$ 2,99  R$               
5.980,00  

5 Bolo branco 300 R$ 27,90  R$               
8.370,00  

4 Bolacha caseira (diversos sabores) 300 R$ 26,00  R$               
7.800,00  

5 Bolo redondo peso min. 700g (diversos 
sabores) 300 R$ 6,99  R$               

2.097,00  

6 Sanduiche (pão de leite, presunto e 
mussarela) 3000 R$ 2,49  R$               

7.470,00  

        
 R$            

62.617,00  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO  
                A verificação da entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do 
contratante. 
 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final até 31 de 
Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a 
entrega dos produtos.  

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 
dias a partir da sua reapresentação. 

§2º O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020. Podendo 
ter as prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei 
federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
contratado. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos 
Diplomas Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 
1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
                    §1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne 
impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
                    A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável designado através 
de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da 
contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação 
oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
                     A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a 
execução do contrato; 
h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à 
execução do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.  
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
                        Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas 
obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
                       O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e em outras referentes ao 
objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE  
                        Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será publicado no jornal oficial do 
município “O REGIONAL”, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no artigo 61, § 1º, da 
lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
                       Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
                       Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será 
aplicada aos casos omissos. 
 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

  
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma para um único efeito. 
                                                                                                                                            

Paranapoema/PR 28 de setembro de2020. 
 

 
___________________ _____________________________ 

Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA - Contratante 
 
 

________________________________________________________ 
Contratada: Empresa VALDIR PEDRO CORDEIRO 04135029965 

 
                                                                      
 

___________________ _____________________________
Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA - Contratante

________________________________________________________
Contratada: Empresa VALDIR PEDRO CORDEIRO 04135029965

h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à 
execução do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
                        Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas 
obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
                       O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e em outras referentes ao 
objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE  
 
                        Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será publicado no jornal oficial do 
município “O REGIONAL”, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no artigo 61, § 1º, da 
lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
                       Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
                       Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será 
aplicada aos casos omissos. 
  

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma para um único efeito. 
                                                              
                                                                                      Paranapoema/PR 28 de setembro de2020. 
 
                                                                                                                         

_____________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - CONTRATANTE 

 
_____________________________ 

PAULO GREGORIO DE LIMA – MEI - CONTRATADA 
 

_____________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - CONTRATANTE

_____________________________
PAULO GREGORIO DE LIMA – MEI - CONTRATADA

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 
dias a partir da sua reapresentação. 

§2º O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020. Podendo 
ter as prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei 
federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
contratado. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos 
Diplomas Legais pertinentes à matéria. 

 
Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 
1º do artigo 65 da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 
                    §1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne 
impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
                    A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável designado através 
de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante da 
contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação 
oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
                     A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a 
execução do contrato; 
 



Nova Esperança | 04 de Outubro de 2020 | Domingo Nova Esperança: Edição 3237 | Colorado: Edição 2324 13Nova Esperança | 23 de Agosto de 2020 | DomingoNova Esperança: Edição 3223 | Colorado: Edição 231006



Nova Esperança | 04 de Outubro de 2020 | DomingoNova Esperança: Edição 3237 | Colorado: Edição 232414 Nova Esperança | 23 de Agosto de 2020 | Domingo Nova Esperança: Edição 3223 | Colorado: Edição 2310 07



Nova Esperança | 04 de Outubro de 2020 | Domingo Nova Esperança: Edição 3237 | Colorado: Edição 2324 15Nova Esperança | 23 de Agosto de 2020 | DomingoNova Esperança: Edição 3223 | Colorado: Edição 231008

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 092/2019, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 25/2020 – Processo Licitatório nº. 83-2020, do 
tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NA 
GESTÃO E CONTROLE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA E ACOMPANHAMENTO NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
ARBORIZAÇÃO E NA ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE MANEJO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
MUNICIPAIS, RESERVAS PARTICULARES DO PATRIMÔNIO NATURAL, RPPN JOSÉ MANZANO E 
RPPN MATA MORENA, conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 16 de Outubro de 2020, sendo que a sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 02 de Outubro de 2020. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 092/2019, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 26/2020 – 
Processo Licitatório nº. 84-2020, do tipo menor preço por Global, conforme especificado no 
Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS MÉDICOS, REALIZANDO PLANTÕES NO NIS- NUCLEO 
INTEGRADO DE SAUDE, COMPREENDENDO PERÍODOS DE  12 HORAS CADA, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ-PR, conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 

 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 19 de Outubro de 2020, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, 
no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no 
endereço supra. 
 
Itaguajé, 02 de Outubro de 2020. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATON°.52/2020 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 41-2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: R PADULLA – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO – ME  – CNPJ  10.712.849/0001-41, rua 

Pernambuco, 711 Colorado - PR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PROFISSIONAL 
LEGALMENTE HABILITADO, VINCULADO AO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) E 
AOS CORRESPONDENTES CONSELHOS REGIONAIS DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREA), PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDO DO VALOR DA TERRA NUA (VTN), PARA FINS DE ITR (IMPOSTO TERRITORIAL 
RURAL), PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 
 
VALOR  

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. VALOR UN. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 Prestação de serviços com profissional legalmente 

habilitado, vinculado ao conselho federal de engenharia e 

agronomia (CONFEA) e aos correspondentes conselhos 

regionais de engenharia e agronomia (CREA), para 

elaboração de laudo do valor da Terra Nua  (VTN) para 

fins de cobrança do ITR, exercício de 2020. 

01 UND R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 

TOTAL R$:  R$ 5.500,00 

VIGÊNCIA:              90 (noventa ) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 02 de Outubro de  2020. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 
 

EXTRATO DO CONTRATON°.53/2020 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 42-2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: TIAGO BORRI 03822734942 – CNPJ  13.707.469/0001-07 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
TELEFONIA/PABX, REALIZAR SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS NAS REDES DE FIBRAS 
ÓTICAS QUE INTERLIGAM OS DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE E SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES EM CENTRAIS TELEFÔNICAS. 
VALOR  

Item Descrição Produto/Serviço Unidade Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 MICRO CENTRAL PABX CAPACIDADE 04 TRONCOS 
+ 12 RAMAIS  

UND. 01 1.297,44 1.297,44 

02 PLACA TRONCO 01 TRONCO ANALÓGICO UND. 01 235,42 235,42 

03 PLACA RAMAL DESBALANCEADA PARA CENTRAL 
TELEFÔNICA  4 RAMAIS ANALÓGICOS 

UND. 03 144,66 433,98 

04 INTERFACE CELULAR COM UM CHIP UND. 01 605,99 605,99 

05 TERMINAL INTELIGENTE PARA CENTRAL 
TELEFÔNICA 

UND. 01 826,31 826,31 

06 PLACA TRONCO CENTRAL INTELBRAS CORP 
6000/8000  

UND. 02 188,70 377,40 

07 INSTALAÇÃO DE RAMAIS DE TELEFONIA 
ANALOGICA 

UND. 16 50,00 800,00 

08 INSTALACAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE TERMINAL 
INTELIGENTE PARA CENTRAL TELEFÔNICA  

UND. 01 180,00 180,00 

09 INSTALACAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE CENTRAL 
TELEFÔNICA 

UND. 01 250,00 250,00 

10 CONFIGURAÇÃO CONVERSOR DE MIDIA  EDD 
DWDM - PONTO A PONTO 

UND. 05 487,00 2.435,00 

11 CONFIGURAÇÃO CONVERSOR DE MIDIA  EDD 
DWDM - PONTO A MULTIPONTO 

UND. 02 487,00 974,00 

12 INSTALAÇÃO DE SWITCH 16 PORTAS EM RACK  UND. 03 170,00 510,00 

13 SERVIÇO DE TROCA PLACA TRONCO CENTRAL 
INTELBRAS CORP 6000 

UND. 02 75,00 150,00 

14 SERVIÇO DE FUSÃO DE FIBRA ÓPTICA UND. 20 99,00 1.980,00 

15 LANÇAMENTO FIBRA OPTICA POR METRO METRO 2.000 1,00 2.000,00 

16 INSTALAÇÃO DE SWITCH 8 PORTAS UND. 03 100,00 300,00 

17 INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE ROTEADOR 
WIRELESS 

UND. 06 100,00 600,00 

    Total 13.955,54 

VIGÊNCIA:              240 (duzentos e quarenta) dias. 
DOTAÇÃO: 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATEIRAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTRO SERVIÇOS TERCEIRO PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTRO SERVIÇOS TERCEIRO PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000OUTRO SERVIÇOS TERCEIRO PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01303OUTRO SERVIÇOS TERCEIRO PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00 01000MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00 01000MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 02 de Outubro de  2020. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42-2020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 82-2020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
TELEFONIA/PABX, REALIZAR SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS NAS 
REDES DE FIBRAS ÓTICAS QUE INTERLIGAM OS DIVERSOS SETORES DESTA 
MUNICIPALIDADE E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EM CENTRAIS TELEFÔNICAS, no 
valor de R$ 13.955,54 (treze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: TIAGO BORRI 03822734942     
CNPJ: 13.707.469/0001-07 
ENDEREÇO: Rua Sergipe, 461 Centro colorado – Pr 
CIDADE: Colorado – Pr 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 02 de Outubro de 2020 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                                              Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

3.2.006.4.4.90.52.00.00 01000MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00 01000MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
Itaguajé, 02 de Outubro de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ENDEREÇO: Rua Sergipe, 461 Centro colorado – Pr

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 02 de Outubro de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

Publique -se

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ
05.001.04122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 02 de Outubro de 2020.
CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

 

 

 

 LEI N° 018/2020 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a demolir 
o vestiário dos fundos do Bem Público do 
Centro de Lazer Melvi Bernardi - Lote 20-H-1, 
Gleba Esperança – com área de 39,60 m². 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 

LEI 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a demolir o prédio composto pelo vestiário dos 
fundos do Centro de Lazer Melvi Bernardi – Lote 20-H-1, Gleba Esperança – com área de 39,60 
m², nesta cidade. 

§ 1º A Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Urbanismo – SEOTURB, executará o 
serviço de demolição. 

§ 2º O material aproveitável oriundo da demolição poderá ser reaproveitado e/ou destinado 
para realização de melhorias, consertos e reformas de outros prédios públicos, bem como 
doados através de programas habitacionais e sociais. 

§ 3º O Poder Executivo providenciará a baixa do imóvel do Patrimônio Público. 

Art. 2º As despesas decorrentes da demolição constantes do art. 1º desta Lei correrão à conta 
de dotações próprias da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Urbanismo – 
SEOTURB, previstas no orçamento em vigor e/ou vindouros, ou em créditos adicionais, se 
necessário. 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 01 dias do mês de outubro de 2020. 
 

André LuisBovo 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2020-FMS 
PREGÃO PRESENCIALNº 012/2020 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN 
                             CNPJ Nº 30.025.566/0001-39 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMPLEMENTARE DESAÚDE " CLINICO GERAL  E PLANTONISTA.   
 Valor do Contrato: R$-590.960,00 ( Quinhentos e Noventa Mil, Novecentos e Sessenta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 01/10/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 02/10/2020. 
  

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº012/2020-FMS 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeiro  de 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020-FMS, e adjudicar 
o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARE DESAÚDE " CLINICO GERAL E PLANTÃO ", NA UNIDADE BASICA DE 
SAÚDE DE SANTO INACIO, a empresa:  
 
BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PLANTÕES MÉDICOS CLÍNICO GERAL COM JORNADA 

DE 12 HORAS, NOS PERÍODOS:   DIURNO E 
NOTURNO SÓ FINAIS DE SEMANA E FERIADOS,  DE 
ACORDO C/ AS NECESSIDADES  DA ADMINISTRAÇÃO 

PLANT 106,00 1.080,00 114.480,00 

1 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO 
GERAL PARA ATENDERDEMANDA SEMA NAL - 8 
HORAS POR DIA = 40 HORAS SEMANAISDE ACORDO 
C/ A NECESSIDADES  DA ADMINISTRAÇÃO 

HR 1.920,00 96,00 184.320,00 

1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO 
GERAL PARA ATENDERDEMANDA SEMA NAL - 8 
HORAS POR DIA = 40 HORAS SEMANAIS DE ACORDO 
C/ AS NECESSIDADES  DA ADMINISTRAÇÃO 

HR 1.920,00 98,00 188.160,00 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO 
GERAL PARA ATENDERDEMANDA DE F ÉRIAS. ( COM 
AVISO PRÉVIO COM 60 DIAS ANTES DAS FÉRIAS  

HR 520,00 100,00 52.000,00 

1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO 
GERAL PARA ATENDERDEMANDA DE F ÉRIAS. ( COM 
AVISO PRÉVIO COM 60 DIAS ANTES DAS FÉRIAS  

HR 520,00 100,00 52.000,00 

 
TOTAL 

 
590.960,00 

Declarando como vencedoras a empresa: LOTE 001- ITEM 001:BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN, CNPJ 
30.025.566/0001-39, no valor de R$-1.080,00 ( Hum mil  e oitenta reais )/plantão;ITEM 002:  BIANCA ROSA 
BERNARDO PELLIN, CNPJ 30.025.566/0001-39, no valor de R$-96,00 ( Noventa e seis reais )/hr; ITEM 003:  
BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN, CNPJ 30.025.566/0001-39, no valor de R$-98,00 ( Noventa e oito reais 
)/hr;ITEM 004:  BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN, CNPJ 30.025.566/0001-39, no valor de R$-100,00 ( Cem 
reais )/hr e ITEM 005: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN, CNPJ 30.025.566/0001-39, no valor de R$-100,00 
( Cem reais )/hr. 

Santo Inácio,02        de    Outubro    de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, n º 133 – Santo Inácio - Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº135/2020-PMSI 
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:M GIMENEZ SANTOS DE LIMA CARTOES  

CNPJ 07.061.855/0001-71  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE CANECA EM CERÂMICA, COPO RETRÁTIL DE 

PLÁSTICO, KIT VIAGEM 4 PEÇAS EEM ESTOJO PLÁSTICO PERSONALIZADO, 
LÁPIS GRAFITE COM BORRACHA, CADERNO DE 100 FOLHAS, CANETA 
PERSONALIZADO, NÉCESSAIRE PERSONALIZADA EM TECIDO E 
TRANSPARENTE, CADERNETA COM CINCO BLOCOS AUTOADESIVOS 
COLORIDOS . 

 Valor do Contrato: R$-12.900,00 ( Doze Mil e Novecentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:28/07/2021 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 29/09/2020 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICON°  034/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição deaparelhos de academia ao ar livre para 
idosos.  Data : 16/10/2020 Abertura : 9:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 30de    Setembro   de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

 
 
PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°  036/2020-FMS 
Objeto: Aquisição de itens de Ginastica para prática de 
exercícios físicos com os idosos.  Data: 
20/10/2020Abertura : 9:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222, E-mail-licitaca@santoinacio.pr.gov.br e site 
www.bll.org.br. 
Sto Inácio Pr., 02 deOutubro  de 2.020. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Concreto Usinado Maior ou Igual a 
25 MPA. Data: 16/10/2020. Abertura 15:00hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor  de  Licitação da P.M.Sto 
Inácio, Fone ( 044 )  352.1222  . 
Santo Inácio Pr. 02 deOutubro  de 2.020. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 41-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 81-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 

8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, VINCULADO AO CONSELHO FEDERAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) E AOS CORRESPONDENTES CONSELHOS 
REGIONAIS DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREA), PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO DO 
VALOR DA TERRA NUA (VTN), PARA FINS DE ITR (IMPOSTO TERRITORIAL RURAL), PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: R. PADULA – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO - ME 
CNPJ:  10.712.849/0001-41 
ENDEREÇO: Rua Pernambuco, nº. 711 
CIDADE: COLORADO - PR   
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 02 de Outubro de 2020 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

10.712.849/0001-41
Rua Pernambuco, nº. 711

COLORADO - PR  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 02 de Outubro de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se

 

 

 

 
DECRETO N.º 101/2020 

 
SÚMULA:Constitui Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores 

Municipais de São Jorge do Ivaí e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  

DECRETA 
 

Art. 1º- Designa, nos termos do artigo 13 da Lei Municipal nº 037/90 
senhores abaixo nominados, para comporem a Comissão de Avaliação de 
Desempenho dos Servidores Municipais de São Jorge do Ivaí, período 
outubro/2019 à outubro/2020, objetivando a apuração do resultado para efeito 
de possibilitar ao Executivo Municipal a proceder a Progressão Salarial dos 
funcionários integrantes do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, de acordo com 
o merecimento de cada um, nos termos que a legislação estabelecer.  

 
FUNÇÃO NOME CPF 
Presidente TATIANA CAVALIERI MATERA 058.329.399-99 
Relator VALDENIR CASETTA 281.483.049-04 
Membro JOSÉ OSSAK 604.535.839-20 

 
Art. 2º - Considerar-se-á classificado e hábil a Progressão Salarial, o 

Servidor que obtiver, nota na avaliação de desempenho, superior ou igual a 5,0 
(cinco) pontos; 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de outubro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 102/2020 

 
SÚMULA:Declara estáveis, os Servidores Público Municipal aprovado em 
regular Concurso Público, pelo cumprimento do interstício de tempo inicial de 
efetivo exercício do cargo.   
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Art. 2º, da Lei 
Municipal n° 23/2007 e o Art. 41, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, 

DECRETA 
 
 

Art. 1º-Fica por força do presente decreto e, em razão do 
cumprimento do interstício de tempo inicial de 3 (três) anos do efetivo exercício, 
considerando estável no Serviço Público Municipal, os Servidores a seguir 
relacionados, nomeados para cargos de Provimento Efetivo, em virtude de 
aprovação em concurso público e de avaliação de desempenho. 

 
Nome do Servidor Cargo Data 

Investidura 
Ato 
Nomeação 

Adalto Lopes Duenha Agente de Endemias 11/09/2017 141/2017 

Amanda Natieli Muniz 
Calixto Atendente de Creche 14/03/2017 061/2017 

Claudete Zeneide Rios 
Crubelati Auxiliar de Biblioteca 10/07/2017 112/2017 

Fabio Scachetti Fisioterapeuta 06/06/2017 098/2017 

Fernanda Francisco Fisioterapeuta 01/04/2016 035/2016 

Laiane Raquel Silverio Educador Infantil 08/05/2017 085/2017 

LieteColombari Vieira Técnico de Vigilância 
em Saúde 02/08/2017 125/2017 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de outubro de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 

 

 

 
DECRETO N.º 103/2020 

 
Súmula: NOMEIA, o Sr. JOÃO PAULO AGUIILAR, RG. 7.110.947-0SESP/PR, 

para o exercício do cargo de MOTORISTA– 44 horas, constante do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí,em função de sua 
aprovação em Concurso Público - Edital de Concurso Público n.º 001/2020 de 24 de 
janeiro de 2020,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 05 de outubrode 2020, o Sr.JOÃO PAULO 

AGUIILAR, RG. 7.110.947-0 SESP/PR, para o exercício do cargo de MOTORISTA– 44 
horas, Nível X - constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público 
Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público - Edital 
de Concurso Público n.º 001/2020 de 24 de janeiro de 2020.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de outubrode 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 104/2020 

 
Súmula: NOMEIA, a Sra. MARIA APARECIDA DE SOUZA, RG. 10.699.103-

0SESP/PR, para o exercício do cargo de OPERÁRIO– 44 horas, constante do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí,em função 
de sua aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n. º 001/2017 - Edital de 
Concurso Público n. º 001/2017 de 15 de dezembro de 2017,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 05 de outubro de 2020, a Sra.MARIA 

APARECIDA DE SOUZA, RG. 10.699.103-0SESP/PR, para o exercício do cargo de 
OPERÁRIO– 44 horas, Nível X - constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo 
do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em 
Concurso Público, Processo Seletivo 001/2017 - Edital de Concurso Público n. º 001/2017 
de 15 de dezembro de 2017.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de outubro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
DECRETO N.º 105/2020 

 
Súmula: NOMEIA, a Srta. GESSIKA APARECIDA GIMENES, RG. 9.977.434-

7SESP/PR, para o exercício do cargo de ASSISTENTE DE SAÚDE– 40 horas, constante 
do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do 
Ivaí,em função de sua aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n. º 001/2017 - 
Edital de Concurso Público n. º 001/2017 de 15 de dezembro de 2017,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 05 de outubro de 2020, a Srta.GESSIKA 

APARECIDA GIMENES, RG. 9.977.434-7 SESP/PR, para o exercício do cargo de 
ASSISTENTE DE SAÚDE– 40 horas, Nível X - constante do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua 
aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo 001/2017 - Edital de Concurso Público 
n. º 001/2017 de 15 de dezembro de 2017.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de outubro de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 129/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado,FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
 

FUNCIONÁRIO 
 

CARGO 
 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Conceição Aparecida 
Aguilar de Souza 

Gari 17/08/2019 a 
16/08/2020 

05/10/2020 a 
03/11/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 02 de outubro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 161/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraíe a empresa: CIRURGICA ITAMBÉ - CNPJ: 26.847.096/0001-11 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$20.215,66 (vinte mil, duzentos e quinze reais e sessenta e seis centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 178/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: OLITHIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI 

- ME- CNPJ: 09.630.087/0001-55 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$647,48 (seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 184/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ROMEIRO E ROMEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI- CNPJ: 

03.596.357/0001-72 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 185/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraíe a empresa: TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

EIRELI- CNPJ: 22.862.531/0001-26 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$38.522,90 (trinta e oito mil, quinhentos e vinte e dois reais e noventa 

centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 186/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: TS MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 27.066.602/0001-06 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$3.799,00 (três mil, setecentos e noventa e nove reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

  
EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 138/2019 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 042/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA 

 - inscrita no CNPJ nº 75.472.746/0001-05 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de arbitragem para o município de florai. 

VALOR DO ADITIVO: R$6.582,51 (seis mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/10/2020 A 01/10/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/09/2020. 
 

       ______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 162/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraíe a empresa: CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIGNÓSTICOS LTDA - CNPJ: 

46.961.122/0003-21 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$20.100,00 (vinte mil e cem reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 163/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DISMATH DISTRIBUIDORA MAT. MEDICO E HOSPITALAR 

LTDA - CNPJ: 34.180.445/0001-12 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$2.089,00 (dois mil e oitenta e nove reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 164/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: EFICAZ MED. COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - CNPJ: 17.605.216/0001-83 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$977,99 (novecentos e setenta e sete reais e noventa e nove centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 165/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: FACIOLI & FACIOLI COM. E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- 

CNPJ: 31.133.295/0001-06 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$8.393,40 (oito mil, trezentos e noventa e três reais e quarenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020.  

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 167/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ITACA EIRELI - CNPJ: 24.845.457/0001-65 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$1.000,00 (hum mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020.________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 168/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraíe a empresa: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP - CNPJ: 

21.971.041/0001-03 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$1.850,00(hum mil, oitocentos e cinquenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 169/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraíe a empresa: LOKTAL MEDICAL ELETRONICS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

- EPP - CNPJ: 59.844.662/0001-90 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$427,14 (quatrocentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 175/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraíe a empresa: METROMEDI COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA - CNPJ: 83.157.032/0001-22 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$21.339,53 (vinte e um mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e três 

centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 177/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ODONTOMED – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 06.194.440/0001-03 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$8.102,22 (oito mil, cento e dois reais e vinte e dois centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 137/2019– MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 041/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa AIRTON DIAS – EVENTOS EDUCACIONAIS E 

PREVENTIVOS - ME. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE NOÇÕES DE 

CIDADANIA, PARA DAR CONTINUIDADE NO PROJETO CIDADÃO MIRIM, EXISTENTE HÁ MAIS DE 06 

ANOS NO MUNICÍPIO, ATENDENDO APROXIMADAMENTE 85 ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

conforme condições e especificações constantes no anexo I. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/10/2020 A 01/10/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:29/09/2020. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 139/2019– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 39/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa ANTONIO PEREIRA DOS REIS, inscrita no CNPJ nº 

17.540.408/0001-59 

OBJETO:Contratação de serviços de pintura em próprios públicos em geral desta municipalidade. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/10/2020 A 01/10/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:30/09/2020. 

_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 117/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 033/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do Contrato nº 
117/2020, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
 
VALOR ATUAL DO CLORETO DE SÓDIO (FISIOLOGICA) 0,9% 500ML SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA 
FECHADO, ROTULO E GRADUAÇÃO NÍTIDA, COM PONTO PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS AUTO 
VEDÁVEL E VIA DE CONEXÃO PARA EQUIPO COM MEMBRANA DE PROTEÇÃO COM ESPAÇO SUFICIENTE 
PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DISPENSANDO O USO DE CORTADORES, ESTÉRIL E APIROGENICA 
(268236): R$ 2,56.  
 
VALOR NOVO DO CLORETO DE SÓDIO (FISIOLOGICA) 0,9% 500ML SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO, 
ROTULO E GRADUAÇÃO NÍTIDA, COM PONTO PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS AUTO VEDÁVEL E VIA DE 
CONEXÃO PARA EQUIPO COM MEMBRANA DE PROTEÇÃO COM ESPAÇO SUFICIENTE PARA ADIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, DISPENSANDO O USO DE CORTADORES, ESTÉRIL E APIROGENICA (268236): R$ 3,03.  
 
 
VALOR ATUAL DO CLORETO DE SÓDIO (FISIOLOGICA) 0,9% 250 ML SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA 
FECHADO, ROTULO E GRADUAÇÃO NÍTIDA, COM PONTO PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS AUTO 
VEDÁVEL E VIA DE CONEXÃO PARA EQUIPO COM MEMBRANA DE PROTEÇÃO COM ESPAÇO SUFICIENTE 
PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DISPENSANDO O USO DE CORTADORES, ESTÉRIL E APIROGENICA 
(268236): R$ 2,08. 
 
VALOR NOVO DO CLORETO DE SÓDIO (FISIOLOGICA) 0,9% 250 ML SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA 
FECHADO, ROTULO E GRADUAÇÃO NÍTIDA, COM PONTO PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS AUTO 
VEDÁVEL E VIA DE CONEXÃO PARA EQUIPO COM MEMBRANA DE PROTEÇÃO COM ESPAÇO SUFICIENTE 
PARA ADIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DISPENSANDO O USO DE CORTADORES, ESTÉRIL E APIROGENICA 
(268236): R$ 2,60. 
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  02/10/2020. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 
PROCESSO Nº 107/2020 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria 
nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 16deoutubro de 2020 às 14h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, 
Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 053/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 16/10/2020 até as 13:30horas.Informamos 
que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição parcelada de materiais de construção e acabamentos para 
diversos departamentos desta municipalidade. 

Floraí,02de outubrode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 
PROCESSO Nº 104/2020 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria 
nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 16deoutubro de 2020 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, 
Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 052/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 16/10/2020 até as 08:30horas.Informamos 
que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Contratação de empresa para reparos em nossos equipamentos 
eletro/eletrônicos. 

Floraí,02de outubrode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 158/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraíe a empresa: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA – CNPJ. 82.291.311/0001-11 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$23.787,91 (vinte e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 159/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – CNPJ. 

08.836.350/0001-02 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$3.040,00 (três mil e quarenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 160/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraíe a empresa: CASSIFLEX LTDA, CNPJ: 04.901.171/0001-42 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$142,00 (cento e quarenta e dois reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

Contratação de empresa para reparos em nossos equipamentos 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Aquisição parcelada de materiais de construção e acabamentos para 
departamentos desta municipalidade.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro


